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PROPOSTA DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N*> Q0Í4/2Ü24
COM BAS£ NO ART. N' 75, ÍNCíSO W da lei 14.i33/2021

A ̂'leíaitura Municip'jl de Sõo Mornede - PB

t:ííipi"e:>a: iíEDENtí COMtríCiO, SERViÇ^Oví Dc TECNCiOGíA UAAíTADA - ME
CNPJ: 14.958.974/0001-7â
Lf iüoíoço; Ruü Ociiíc-:: Cuvoicufii"e, 34, 3" ündüi, sciios 303 a 304 - Cajazeiras/PB- CEP:
58.900*000 Teiefc rje: {83)99846-0015
Dados Bancários: AG; 0099-X, C/C: 37.787-2

E-iTioli: iDçiidÜiõi
Otíjhic vio Fíupoitci. .i. uüjpusii c'.>p.^..iuii/aüa IxKâ-yàu da llcciiç:; para uso do software de Geslào
LiLlücatjuaial Ivjuiucipül, cuu» tiouj',Lvia^iLMi, sujJoUe, liianuiciHyão que aionüu aos icquísilus iniiiiuios; Gerenciamento

líOraria j^r.jdc evinicular, i>oia aula. Irau-spoitc, diário onüue Je iiüta.s e conceito cm plaiafonna
({.ualmcnío wch.

R MèS; ilVAlOR TÒTÃ

2.180,00

ConíjaftJvíH) dc cinj^rcsa especializada locação da
licença para uso do software dc Gcslao Educacional
Municipal, com lio.spcdagcni, áuporic, maiiulcnçao
qjc atenda aos icqui.siíos iíiiniino.s. Gerenciamento 09 Mês

Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora
aula, tran.spt>rte, diário online de notas e conceito cm
phdafcnna totalmcnic wcb.

19.620,00

L  Total Geral | R$19.620.00
Vülor da Proposta R$ 19.ó20,0ü (cleienove mil e seisceíiíos e vinte reais).
PAGAMENTO: COMFORME EDITAL

'  N'ü-. u.ucjO ir.rjus;^; icdo'. Oi c jlí;;5 e dejptíicii. tíncor!;;,.-i s iiicidéncio':;, diretos ou índiiefos, inclusive
irl u-i> liouvtíi ii irJoèi;cio, noü impoiluncio o iiuíurozci, Que itcoiarn sodie o fcrneciiTienío do objeto da

ticiicíção, indusive o lielw, que correrão tumbém por nossa conta e risco.

•  ifsto |Mv>postcj cr /áliaci por CQ dias ci partir tio doía de suci aprosentoçõc.

Soo Mansede - PB, 27 de março de 2024.

REDE NET COMERCiO, SERjVíÇüS DE TECNOLOGIA LIMITADA • ME
CNPJ/MF r^''14.968.974/0Ü01-78

'^CNPJ 14.968,974/0001-73'
llêdfcsi CWrirric t r<«.nolc^« Udà-flH
r... CMVaa C^vAt-iijertí-, «4 >" rc»Sif - SJ. W? t 304

C«ntro - CSí' S«9!00-{:^30
\  Ca|»r«ifa*-re j

_ "iLí-i rih c:KO' <. ■ hI Lj ̂  .• -«v.- J. j uA/fÜvVi/ríi - CEP 58900-Ü0Ü
i- aJitbJLúi'T:^c,. tsolucoes.com.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS.
SISTEMA DE GESTÃO. EDUCAÇÃO.
INTERESSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI
N° 14.133/2021.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, a fim de
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 00014/2024, para o objeto: Contratação de
empresa especializada locação da licença para uso do software de
Gestão Educacional Municipal, com hospedagem, suporte,
manutenção que atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento
Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte,
diário online de notas e conceito em plataforma totalmente web..

2. A Contratação destina a manutenção do interesse público
especificamente para atender a demanda da secretaria de Educação.

3. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer
desta assessoria jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento
dos autos deste procedimento, que constam:

a) Documento de Demanda da secretaria;
b) Termo de referência;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e atuação;
h) Minuta de contrato.

4. Ê o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N® 14.133/2021
Advo

B 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023.
Necessariamente esta administração pública, doravante 2024, deve
mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos
moldes da lei vigente.

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata
e obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na

obrigatoriedade do administrador público utilizá-la.

7. Não Podemos deixar de observar a regulamentação própria. O município
delineou, através do Decreto 001/2024, regulamentação no âmbito
municipal, quanto as contrações através de dispensa e
inexigibilidade, vejamos:

Art. 2" Os procedimentos administrativos para contratação direta,
por meio de inexigibilidade e dispensa, deverão observar os
dispositivos previstos no art. 72, incisos I ao VIU da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Art. 3° - Para os fins de realização de contratação direta do Art. 72

da Lei n" 14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e
inexigibilidade, serão exigiveis os seguintes documentos,
conjbrme:
I-O "Documento de Formalização de Demanda' deverá ser
anexado em todos os processos de contratação, independente de
valor;
U- Nas contratações diretas cujo valor supere o limite previsto
no§2''doArt. 95 da Lei n" 14.133/2021, deverá ser elaborado
procedimento administrativo nos termos art. Art. 72, incisos de Ia
VmdaLei 14.133/21;
UI-O fornecimento de bens e serviços com execução imediata,
cujo valor não ultrapasse o limite previsto no § 2" do Art. 95 da Lei
n" 14.133/2021, será dispensa a Jbrmalidade de procedimento
administrativo, bem como emissão de parecer jurídico, fazendo -se
necessário aperuts nota de empenho ou carta - contrato.
ÍV • O Estudo Técnico Preliminar será exigido em
contratcuçòes diretas, cujo valor da contatação supere a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), podendo ainda ser dispensado
nos casos de obras e serviços de engenharia, nos termos do art.
08, §3" da Lei 14.133/2021;
V-A "Análise de Riscos' será exigida nas contratações de
ixdores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
contemplará a identificação objetiva dos "Riscos Prováveis' entre
os contratantes;

IV- Projeto Básico, executivo e arquitetônico para as obras e
serviços de engenharia,quando for o caso;
VI - Estudo Socio e técnico quando se tratar de corvtratações
demanda pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Hurrumo.
VE - Estimativa de despesa;
VZZ7- justificativa de preço;
IX - demonstração da cximpatibüidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
X - razão de escolha do contratado;
XI - parecer jurídico;
XU - parecer técnico, da engenhioria, social, Icaxdo/análise
médica, quando for o caso;
Xm - autorização da autoridade competente.

kclvosado
OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

8. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação
da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licítatóríos e
contratação direta de forma imediata.

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

9. Nos termos do art. 75, inciso I! da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

n - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros sennços e
compras;

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-
se atualizado em R$ 59.906,02 nos termos do decreto federal n°
11.871/2023, assim vejamos:

Art r

Ficani atualizados os valores estabelecidos na Lei n" 14.133. de V de abril de 2

021. na forma do Anexo.

Art 2° A atualização dos valores de que trata o art 1° será divulgada no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto
no art ÍS2 da lei }f 14.133. dc 2021.

Art 3" Fica revogado o Decreto n" 11.317, dc 29 de dezembro de 2022.

Art. 4° Este Decreto entra cm vigor em V de janeiro de 2024.

ANEXO

ATUAUZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N" 14.133. DE 1" DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUAUZADO

Ari. 6". cavut

inciso XXií

R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vhite e quatro mil cinqüenta e
oito reais e quatorze centavos)

Art. 37. S 2"
RS 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e ncrve mil quatroceittos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 70. cavut inciso IJl
R$ 359.436,08 (trezentos e cinqueiün e nave mil quatrocetitos e trinta e seis reais e oüo
centavos)

Ari. 75. cavut inciso l RS 119.812,02 (cetito e tkzaioue mil oitocentos e doze reais e dois centavos)

A

fgado
ÍAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Art. 75. caput inciso 11

yf

R$ 59.906,02 (cinquettta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Art. 75. caput. inciso IV.

alinea "c"

R$ 359.436,08 (trezetitos e cinqueiita e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
cetitavos)

Art. 75. 5 7^ RS 9.584,97 (nove mil quiiütatíos e oitaita e quatro reais e noventa e sete centavos)

Ari. 95. $ 2" RS lí.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais evin^ centavos)

11. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a

contratação é a média de R$ 20.940,00.

12. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021
para poder realizar a contratação direta.

13. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os
seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no
art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos
elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para
execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n®
14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a
contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n®
14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter
apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa
escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe ç art.
72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

André AtexaléreNli^Hascimento^
X Advoga»
/ OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

14. Cumpre salientar que a administração pública deve observar se não
registra fracionamento de despesas, ou outras palavras seria mais de uma
dispensa com objeto sinônimos, evitar a realização do processo licitatòrio.

15. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de
empresa para execução do objeto.

IV- DO CONTRATO

16. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes
das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e

a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às
cláusulas contratuais.

17. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o

preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o
crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

18. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

19. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos
da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente
minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO

20. A Lei n"* 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas-
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

21. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos
administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras
Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em
operação pois ainda está em desenvolvimento.

22. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art.
176.

23. Ê notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra
disponível para ser utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os muij^
de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no

do

OAR/PR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei
14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

24. Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede -PB
possui menos que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico
do IBGE da última contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na
forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a
contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do
contrato.

VI - CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos
SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

26. Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 21 de março de 2024.

sessoria jurídica

André lUeicafKire do Nasdniento
Advogado

OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: AUTORIZAÇÃO
Demanda: Secretária de Educação.
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da
Lei Federal n*^ 14.133/21, objetivando: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do
software de Gestão Educacional Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos
mínimos: Gerenciamento Pedagógico, carga boraria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de
notas e conceito em plataforma totalmente web, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em conformidade
com o Art. 6®,XXIIL da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3®, do Art. 75® da Lei Federal n® 14.133/21, determino ao secretário
requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio eletrônico
oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham
interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante poderá
justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase interna.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 05/2024, designando o Setor de Licitação, devidamente
publicada no Jornal Oficial do Município.

Dê conhecimento imediato o SECRETÁRIA DE ED

São Mamede - PB, 19 de Março de 2024.

para cumprimento do presente despacho.

UMBERTO JEFFER§0f|í DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 7799.5F04.FD81.13E1.E5C2.7D64.6583.71F2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa
especializada locação da licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos
mínimos; Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora
aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente
web.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2024.

ITEM DISCIMINAÇÃO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Contratação de empresa especializada
locação da licença para uso do software
de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suporte, manutenção que
atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga
horaria, grade curricular, hora aula,
transporte, diário online de notas e
conceito em plataforma totalmente
web.

Mês 09

R$:
2.326,67

R$:
20.940,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 20.940,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo Indicado e será
considerado a partir da emissão da ordem de serviço;

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até
o final do exercício, nos termos do art. 105, da Lei n.o 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: D655.EB43.51C2.A591.F34E.91C9.0D82.1D68. 
Estimativa da despesa. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 18 de Março de 2024.

ÍAiHciuyn.:YuOi iVl.Q^O cig-
^ JARDIVÃNIA BOraES DE MORAIS MEDEIROS

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: D655.EB43.51C2.A591.F34E.91C9.0D82.1D68. 
Estimativa da despesa. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

12

12



V

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

São Mamede - PB, 18 de Março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21,
destinado a: Contratação de empresa especializada locação da licença para
uso do software de Gestão Educacional Municipal, com hospedagem,
suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos; Gerenciamento
Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário
online de notas e conceito em plataforma totalmente web.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações compiementares que estão descritas no termo de referência,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência
e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço
realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou
banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

''T)lOYXcT oCf ?)lrxjj2^LQ:7
^ JARDIVÂNIA BORGES DE MORAIS MEDEIROS

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 503D.6F8A.9A08.F8F2.3F3B.2037.413E.C46D. 
Formalização de demanda. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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COTAÇAO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de São Momede - PB

Empresa: REDENET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME
CNPJ: 14.968.974/0001-78

Endereço: Rua Odilon Cavalcante, 84, 3° andar, salas 303 e 304 - Cajazeiras/PB- CEP:
58.900-000 Telefone: (83)99846-0015
E-mail: comerciat@iescolaronllne.com.br

Objeto da cotação; Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos minimos; Gerenciamento Pedagógico,
carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em platafomia totalmente web.

01

Contratação de empresa especializada locação da
licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção
que atenda aos requisitos minimos: Gerenciamento
Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora
aula, transporte, diário online de notas e conceito em
plataforma totalmente web.

09 Mês R$ 2.180,00 19.620,00

Total Geral R$ 19.620,00

Valor da Cotação R$ 19.620,00 (dezenove ml! e seiscentos e vinte reais).

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesos, encargos e incidências, diretos ou indiretos. Inclusive
IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando o natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da
presente licitaçõo, inclusive o frete, que correrão também por nosso conta e risco.

Esta proposta é válida por 60 dias o partir da dota de sua apresentação.

Cajozeiras-PB, 15 de março de 2024.

QjMkh \k^-Í'c^io k üÒ ®
REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME

CNPJ/MF n°14.968.974/0001-78

'CNPJ 14.968.974/0001-7?
RfidNet ComérdB Senríçes t Tioiotovid
tcQOkn Cmlcante,»4-}*Anttir-SI.303 e3M

Centro - CEP $6900-000
I  Caia2etra«-P8 |

AV. ENGENHEIRO CARLOS PIRES DE SÁ, 288, l^Andar - CENTRO - CAJAZEIRAS/PB - CEP 58900-000
FONE: (83) 3531-7508 contato@redenetsolucoes.com.brwww.redenetsolucoes.com.brImpresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 856D.F52C.253B.53B8.71FD.51E9.7651.2221. 

Justificativa de preço. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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CONSULTORIA & ASSESSORIA

Pesquisa de Preço

Ao Município de São Mamede - PB

Planilha orçamentaria da pesquisa

item Qtd. Discrição Vaiar und. Valor geral

01 09

Contratação de empresa especializada

locação da licença para uso do software de

Gestão Educacional Municipal. com

hospedagem, suporte, manutenção que

atenda aos requisitos mínimos:

Gerenciamento Pedagógico, carga horaria,

grade curricular, hora aula, diário online de

notas e conceito em plataforma totalmente

web.

R$ 2.480,00 RS 22.320,00

Valor global RS 22.320,00

Valor total da pesquisa RS 22.320,00(vinte e dois mil e trezentos e vinte reais).

Validade legal da pesquisa é 60(sessenta)dias

Razão; MLS CONSULTORIA & SERVIÇOS TECOLOGICOS LIDA - ME

CNPJ: 53.705.5110001-75

Endereço: Rua Hortelina de Sousa Lira, 81, Bairro: Tancredo Neves, Cajazeiras - PB

Email: mLsconsultorlatecnologia@gmail.com CeL: (83) 8848-4459

Cajazeiras - PB em 18 de março de 2024.

SUlTORlAiÀ

CNPJhr53.7Q5.511/0QQ1-7S
Marwsí:?é^il}i«.^6l-.*S6.9íí|Lbante

Empresária
CPF: 836.546.408-00

Rua Hortelina de Sousa Lira, n° 81 - Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-000

CNPJ; 53.705.511/0001-75
Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 856D.F52C.253B.53B8.71FD.51E9.7651.2221. 
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CIDATI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Pesquisa de Preço

A Secretaria de Educação Municipal de São Mamede — PB.

Empresa: Murilo F Menezes de Miranda — ME
CNPJ: 21.272.095/0001-72

Endereço: Rua José Antônio da Silva, 20, Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro - PE CEP: 56.000-
000

Telefone: (87) 9944-6664
E-mail: murilotu@giuail.com
Objeto da Pesquisa: contratação de empresa especializada em locação de Software de Gestão
Educacional para o Município de São Mamede — PB.

N" ITEM QTD ÜND VALOR MES VALOR TOTAL

Contratação de empresa para locação, de software de
Gestão EducacionaL com gerenciamento )>ara a

secretaria Municipal de educação e todas as escolas com

suporte, mainitciição.

09 Serviço R$ 2.320,00 R$ 20.880,00

VALOR TOTAL DESTA COTAÇAO K$ 20.880,00

Valor Total R$ 20.880,00 (vinte mil oitocentos e oitenta reais)

Esta proposta é válida por 60 dias a partir da data de sua apresentação.

Salgueiro, 18 de março de 2024.

CIDATI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
MURILO F MENEZES DE MIRANDA

CNPJ: 21.272.095/000|^^^^ TECNOLOGIA DA INFO

MtWmfMLNEZtSMMlMDA

cmíimmmm

CSPJ: 21.272.095tom 1 -72
RuaJoseAnlânio da Silva, 20, jVo.Wí; Senhora Aparecida, Salj^miro ~ Pli, Cl iP 96.000-000

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 856D.F52C.253B.53B8.71FD.51E9.7651.2221. 
Justificativa de preço. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA LOCAÇÃO DA LICENÇA PARA USO DO
SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL, COM HOSPEDAGEM,
SUPORTE, MANUTENÇÃO QUE ATENDA OS REQUISITOS MÍNIMOS:
GERENCIAMENTO PEDAGÓGICO^ CARGA MORARIA, GRADE CURRICULAR,
HORA AULA, TRANSPORTE, DIÁRIO ONLINE DE NOTAS E CONCEITO EM
PLATAFORMA TOTALMENTE WEB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação descrita estar sendo solicitada para atender demanda específica
da secretaria de Educação da prefeitura de São Mamede. Faz-se necessária a
contratação do objeto da presente solicitação tendo em vista a inexistência de
contrato para prestação do serviço acima descrito uma vez que estes são serviços
essenciais a administração pública no tocante as escolas municipais. Portanto,
manter a regularidade de tais serviços, para que não falte o atendimento básico à
população, é muito mais do que uma mera obrigação da Administração, constitui um
dever inarredável. Pois é considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Para atender a demanda
especifica, estamos iniciando procedimento administrativo para contração de
empresa que atenda determinada contratação.

2.1.2. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para
prestar serviços, ora mencionados, para execução do serviço.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

ITEM DISCIMINAÇÃO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Contratação de empresa especializada
locação da licença para uso do software
de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suporte, manutenção que

Mês 09
R$:
2.326,67

R$:
20.940,00

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 4BEC.77EF.53EF.3557.50DE.28BC.17D2.C86F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga
horaria, grade curricular, hora aula,
transporte, diário online de notas e
conceito em plataforma totalmente
web.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer Interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 4BEC.77EF.53EF.3557.50DE.28BC.17D2.C86F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:25. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretannente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Participar de reuniões, no município de São Mamede para elaboração de
projetos técnico

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 4BEC.77EF.53EF.3557.50DE.28BC.17D2.C86F. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até
o final do exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n.o 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 4BEC.77EF.53EF.3557.50DE.28BC.17D2.C86F. 
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9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se
refere o presenjie Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.o
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente,
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do
mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa
à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para
0 certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nQ
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o
desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no
caso de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento
e, quando for o caso cobrado judicialmente;

São Mamede -PB, 18 de Março de 2024.

lrr\cJ£L\-^
JARDIVÃNIA BORGES DE MORAIS MEDEIROS

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão
Educacional Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e
conceito em plataforma totalmente web.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria de Educação - SED - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material
de Consumo; 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 19 de Março de 2024.

MARIA DA CÒNCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA LOCAÇÃO DA LICENÇA PARA USO DO
SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL, COM HOSPEDAGEM,
SUPORTE, MANUTENÇÃO QUE ATENDA OS REQUISITOS MÍNIMOS;
GERENCIAMENTO PEDAGÓGICO, CARGA MORARIA, GRADE CURRICULAR,
HORA AULA, TRANSPORTE, DIÁRIO ONLINE DE NOTAS E CONCEITO EM
PLATAFORMA TOTALMENTE WEB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação descrita estar sendo solicitada para atender demanda específica
da secretaria de Educação da prefeitura de São Mamede. Faz-se necessária a
contratação do objeto da presente solicitação tendo em vista a inexistência de
contrato para prestação do serviço acima descrito uma vez que estes são serviços
essenciais a administração pública no tocante as escolas municipais. Portanto,
manter a regularidade de tais serviços, para que não falte o atendimento básico à
população, é muito mais do que uma mera obrigação da Administração, constitui um
dever inarredável. Pois é considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Para atender a demanda
especifica, estamos iniciando procedimento administrativo para contração de
empresa que atenda determinada contratação.

2.1.2. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para
prestar serviços, ora mencionados, para execução do serviço.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

ITEM DISCIMINAÇAO
UNID QUANT

PREÇOS
UNU

UNIT

TOTAL

1 Contratação de empresa especializada
locação da licença para uso do software
de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suporte, manutenção que

Mês 09
R$;
2.326,67

R$:
20.940,00
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atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga
horaria, grade curricuiar, hora aula,
transporte, diário online de notas e
conceito em plataforma totalmente
web.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n^
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampia e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Participar de reuniões, no município de São Mamede para elaboração de
projetos técnico

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.
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7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até
o final do exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
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9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se
refere o presenjre Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.o
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente,
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do
mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa
à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
Inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para
0 certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei nQ
12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o
desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no
caso de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento
e, quando for o caso cobrado judicialmente;

São Mamede -PB, 18 de Março de 2024.

-Tnonnu.o Tnc.Jlcl^^^
JARDIVÃNIA BÒRGÉS DE MORAIS MEDEIROS

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 12:25:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41662/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.620,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento Pedagógico,
carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente
web.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.620,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
LIMITADA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.968.974/0001-78
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 817f70f1a0750f50e65a64ed12fb58be

Autorização da autoridade competente Sim 77995f04fd8113e1e5c27d64658371f2

Estimativa da despesa Sim d655eb4351c2a591f34e91c90d821d68

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 503d6f8a9a08f8f23f3b2037413ec46d

Justificativa de preço Sim 856df52c253b53b871fd51e976512221

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4bec77ef53ef355750de28bc17d2c86f

Previsão Orçamentária Sim 69689a54edb5f5186c19ac9bd0cdf0c6

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a7c6db0ac2db11cd336074daf4e2de12

Proposta 1 - Proposta e Anexos - REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME

Sim b7d666c45d887e43e570fdb717ed0499
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João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO PARA SERVIÇOS - N°; 02.00018/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MAMEDE - PB E A EMPRESA REDE NET

COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

LIMITADA-ME- CNPJ: 14.968.974/0001-78,

PARA OS SERVIÇOS CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÀO MAMEDE, com endereço a Rua Janúncio Nóbrega, N.° 01, Centro, Sào Mamede, Estado
da Paraíba, CEP n" 58.625-000, e-mail licilacao@saomamedc.pb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o
n° 08.922.718/0001-47, neste ato representado pelo seu Prefeito a Sr. UMBERTO JERFFESON
DE MORAIS LIMA, brasileiro, casado, domiciliada nesta cidade, denominado simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA LIMITADA-ME- CNPJ: 14.968.974/0001-78, com endereço na Rua Odilon
Cavalcante, 84, 3° andar, salas 303 e 304 - Cajazeiras/PB- CEP: 58.900-000, doravante
simplesmente denominada de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0014/2024, processada nos termos do art. 75, inciso
II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contraio tem por objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença
para uso do software de Gestão Educacional Municipal, com hospedagem, suporte,

manutenção que atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento Pedagógico, carga horaria,
grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma
totalmente web. O fornecimento dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00014/2024 e instruções da

Contratante, documentos ossos que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente do transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente.
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e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções:

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos do serviço.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do

objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa na sua proposta.
c) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos c informações necessárias a execução

do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente
ou incompatível com o exercício de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente
em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas

concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato.
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
neste Termo; /

/
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1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do conti-ato sem ônus para a
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá o valor mensal de R$ 2.180,00 (Dois Mil e Cento e Oitenta Reais),

perfazendo o valor global de R$ 19.620,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e Vinte Reais).
5.2 Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão

efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura, até o final do exercício financeiro de 2024,
nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual
período nos lermos do disposto no art. 107 da referida norma.
5.4 os preços contratados serão firmes e irreajustáveis.

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art.

124.

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em confonnidade com o disposto nos art. 137, 138 e
139 da lei 13.144.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem Justificativa aceita, poderá acarretar as
seguintes sanções:
a) Dar causa a inexecuçao parcial do contrato:
b) Dar causa á inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a inexecuçào total do contrato:
d) Não manter a proposta, salvo em decoiTência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificativo;
g) Praticar atos ilicitos com visitas a frustrar os objetos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros de mora de, 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
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b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa,
o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 2008 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - SED - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n®
14.133, de I abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de
direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Patos-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas

oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes pelas lesiemiínhàs-^ixo.

São Mamede -PB, 03 de Abril de 2024.

PREFEITURA MUbMCIP

UMBERTOJEFF

CONTRÀT

SAO MAMEDE-PB

3E MORAIS LIMA

>lNTE

REDE NET COMERCld, SERV^C^S DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME
CNPJ: I4.968.974/0QQ1-78

- k: ÚMb - st. 3n c 3»4

Cttmxi • CEI» S9900-000
I  Ca)azeir»s>ra \

Testemunhas:

NOME

CPF:JU .

CPF
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01/04/24, 06:05 Consulta Regularidade do Empregador

CAIJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.968.974/0001-78

REDE NET COM SERV DE TECNOLOGIA LTDA

AV ENGENHEIRO CARLOS PIRES DE SA 288 1° ANDAR / CENTRO /
CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032019250002511880

Informação obtida em 01/04/2024 06:04:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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JORNAL^OFICIA
DO município de sao mamede-pb

EDtÇÃO-04

LEI MUNICIPAL N.® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTtVO 05 DE ABRIL DE 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0014/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Eslado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que

dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2023,

resolve HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N."
0014/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada

locação da lícenca para uso do software de Gestão Educacional

Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção oue atenda os

requisitos mínimos: Gerenciamento Pedaaóaico. caroa horaria.

orade curricular, hora auta. transporte, diário online de notas e

conceito em plataforma totalmente web. em favor da empresa qual

seja; REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

UMITADA-ME- CNPJ: 14.968.974/0001-78. com sede na Rua

Odilon Cavalcante, 84, 3° andar, salas 303 e 304 - Ca]azeiras/PB,
CEP: 58.900-000. Apresentou proposta com o valor mensal de R$

2.180,00 (Dois Mil e Cento e Oitenta Reais), perfazendo o valor
global de R$ 19.620,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e Vinte
Reais), durante o presente exercício financeiro.

São Mamede - PB, 02 de Abril de 2024.

UMBERTO JEFFER

Prefeito C

SUN DE MORAIS LIMA

ortstitucional

DISPENSA DE LICÍTACÃO N." 0014/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que

dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2021,

msolve ADJUDICAR o Processo de Dispensa de Licitação N.®
0014/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada

locação da licenca para uso do sofhvare de Gestão Educacional

Municipal, com hospedacem. suoorte. manutenção oue atenda os

reoulsilos mínimos: Gerenciamento Pedagógico, caroa horaria.

grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e

conceito em plataforma totalmente web. em favor da empresa qual
seja: REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

UMITADA-ME- CNPJ: 14.968.974/0001-78, com sede na Rua

Odilon Cavalcante, 84, 3° andar, salas 303 e 304 - Cajazeiras/PB,
CEP: 58.900-000. Apresentou proposta com o valor mensal de R$

2.180,00 (Dois Mil e Cento e Oitenta Reais), perfazendo o valor

global de R$ 19.620,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e Vinte

Reais), durante o presente exercício financeiro.

São Mamede - PB, 02 de Abril de 2024.

rf

UMBERTO JEFFERS

DISPENSA N®. 00014/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. CNPJ n°
08.922.718/0001-47 E A EMPRESA REDE NET COMERCIO,

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA UMITADA-ME- CNPJ:

14.968.974/0001-78.

OBJETO: Contratação de empresa especializada locação da
licença para uso do software de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos
mínimos: Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade
curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito

em plataforma totalmente web.

VALOR MENSAL: RS RS 2.180.00 (Dois Mil e Cento e Oitenta
Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 19.620,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e
Vinte Reais).

VIGÊNCIA: até 31/12/2024

DATA: São Mamede - PB. 03 ̂  Abril de 2024.

ipRAlSUMA^^
Prefeito CdrMitucional.

EXTRATO DE CONTRATO N® 01.00082/2024

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00009/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: MARIA DE FATIMA ARAÚJO DA COSTA - ME.
CNPJ n® 09.178.765/0001-90.

OBJETIVO: Aquisição de artigos de panificadora para manutenção
e desenvolvimento das atividades e programas das Secretarias do
município de São Mamede-PB, conforme termo de referência.
VALOR GLOBAL: R$: 212.715,00 (duzentos e doze mil e
setecentos e quinze reais).
VIGÊNCIA: 02/04/2024 á 31/12/2024.
São Mamede - PB. 02 de Abril d^^024.

Umberto Jeffersc r

Prefeito Cc

le Morais Lima

nb :ítucional.

DE MORAIS LIMA

Prefeito Cohs itucional
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licenca oara uso do software de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suiwrte. manutenção que atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carea horaria. grade curricular, hora aula.

transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente

wcb. em favor da empresa qual seja: REDE NET COMERCIO,
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME- CNP.I:
14.968.974/0001-78. com sede na Rua Odilon Cavalcante. 84, 3°
andar, salas 303 e 304 -CaJazeiras/PB. CEP: 58.900-000. Apresentou
proposta com o valor mensal de RS 2.180,00 (Dois .Mil c Cento e
Oitenta Reais), perfazendo o valor global de RS 19.620,00
(Dezenove Mil e Scisccntos e Vinte Rcaís), durante o presente
exercício financeiro.

São Mamede - PB, 02 do Abril de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORA/S UMA

Prefeito Constitucional

^^TRATO DO COM RATO N.°02.00018/2024

fMSPENSA N°. 00014/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
CNPJ n° 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA REDE NET

COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME-
CNPJ: 14.968.974/0001-78.

OBJETO: Contratação de empresa especializada locação da licença
para uso do software de Gestão Educacional Municipal, com
hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora aula.
transporte, diário online de notas e conceito era plataibrma totalmente
wcb.

VALOR MENSAL: RS RS 2.180,00 (Dois Mil e Cento e Oitenta
Reais)

VALOR GLOBAL: RS 19.620,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e
Vinte Reais).

VIGÊNCIA: até 31/12/2024

DATA: Sao Mamede - PB, 03 de AbriJ de 2024.

' M̂BERTO JEFFERSON DE MORA IS UMA -
Prefeito Constitucional.

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

C'ódigo ldentifícador:95232D10

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PRE<;:OS N"
ADOOOl/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços n" ADOÜOO1/2024,
que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS Ã MERENDA ESCOLAR E
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECREIARIAS
DIVERS.AS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; RAIIFICO o
correspondente procedimento cm favor de: JOSE DE ARIMATEA
DA SILVA - RS 622J64,75

Serra Redonda - PB, 03 de Abril de 2024

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS

• Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:50BE567D

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

R/\ IIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N"
AD0002/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços n" AD00002/2024,
que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE
CONSUMO DE LI.MPEZA DESTlNADO^^dU^ ESTE
MUNICÍPIO/PB.: RATíFICO o correspondente
favor de: JOSE DE ARIMATEA DA SILVA ■

Serra Redonda - PB. 03 de Abril de 2024

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS

- Prefeito

"  por:
Saionara Luccna Silva

Código ldcntificador:A4A2EC27

ESTADO DA PAR.\ÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

SETOR DE iJCITAÇÃO
EXTRATOS DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E

CONTRATO PE 023/2023

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Processo administrativo n°: 2023.277/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 023/2023
O Pregoeiro Oficiai do município de VISTA SERRANA/PB, no uso
de sua.s atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação
pertinente.
Verificadas as aceitabilidades das propostas à luz do Edital, realizada
a disputa por lances com a participação dos proponentes classificados,
analisados os eventuais recursos interpostos imediatamente após a
disputa, o pregoeiro procedeu às análises habilítatórias dos
Fornecedores com menor preço ofertado para cada item, buscando
encontrar aqueles que atendessem plena e salisfàtoriamente às
condições estipuladas no Edital.
Em 15 de fevereiro de 2ü24 as iOh:43niin e 22 segundos, após
concluir todas as etapas, decidiu o pregoeiro do PREGÃO
ELETRÔNICO N". 020/2023, adjudicar aos Licítantes abaixo
relacionados, os itens seguintes:

IR.ACI PALMEIRA DA COSTA Sll.VA CNPJ; 29.133351/0001-

52 Vencedor item 0001. 0002. 0004. 0008. 0009. 0010. 0011. 0012.

0013. 0014. 0015. 0016. 0017. 0018. 0020. 0022. 0023. 0024. 0026.

0030. 0031. 0033. 0034. 0039. 0041. 0042. 0045. 0046. 0047. 0048.

0050. 0051. 0054. 0055. 0056. 0057. 0060. 0062. 0064. 0066. 0068.

0069. 0070. 0071. 0072. 0075. 0076. 0078. 0079. 0081. 0082. 0083.

0084. 0085. 0088. 0090. 0092. 0094. 0095. 0096. 0097. 0099. 0100.

0101. 0102. 0104. 0105. 0110. 0111. 0114. 0116. 0118. 0119. 0121.

0122. 0126. 0128. 0130. 0132. t>crfazendo o valor global de RS

263-379.50 (/duzentos e scsscota e três mil, trezentos c setenta c

nove reais c cinoucnta centavos).

IJNICA SANEANTES LTDA CNPJ: 18.912.500/0001-65

Vencedor item 0005. 0006. 0007. 0021. 0027. 0028. 0029. 0032.

0035. 0036. 0037. 0038. 0040. 0043. 0044. 0049. 0052. 0053. 0059.

0062. 0067. 0074. U077. 0080. 0086. 0087. 0089. 0091. 0098. 0103.

0106. 0107. 0108. 0109.0112. 0113. 0120. 0123.0124. 0125. 0127.

0133.0134. perfazendo o valor global de RS 42.784.50 tauarenta c

dois mil seteccntos c oitenta c ouatro reais e cinoucnta centavos1.

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER EIRELI CNPJ:

13.759.849/0001-95 Vencedor item 0117. perfazendo o valor global

de RS 550.00 tauinhcntos c cinqüenta reais).

www.diariomunicipal.com.br/famup 12
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão
Educacional Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos:
Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e
conceito em plataforma totalmente web.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria de Educação - SED - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material
de Consumo; 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 19 de Março de 2024.

MARIA DA CÒNCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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kl:::PUBt.lCA FEDcKAílVA DO BRASÜL

CADASTRO IsiAClOf^AL DA PESSOA JURÍDICA

!4.í)r,3.974/00lJl-?8
:OÍVÍPROVAMrE ÜE JfVSCRíÇÀO i:: DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

nATADEAHr.RTtJRA

30/01/2012

j  j •Joi,'.?"-. (-'/['crr.ARiAi.
i  j RcDE WET COMERCiO, SERViCOS DE TECNOLOGíA LiMITADA-ME
I  _

j riíUI.0 DO fiS1A!Í.lF.CIMt^Tir(NÕ(TcrrT')^^^
REDENET COP/IERCIO E SOLUCOES EM Tí

PORTE

ME

I COUiGO L DL-SCKIÇAO DAAÍIVIOADE ECONÕMiCA principal
14/.í)2-1-0'J - Coinércto varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CCDiCO E OL

47.53-0 00

47.51-2-Ü1

61.90.e-01

G1.90.6-02

03. i (-O-tiü

63.19-4-00

62.01-5-01

62.ü2-3-'ÍO

62.09-1-00

85.99-6-99

SCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SCCÜNDARIAS

- Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de ip.íormática
- frovedores de acesso às redes de comunicações
- Piovedores de voz .sobre protocolo internei - VOIF
- Iralaiíieníü do dacios, provedores de serviços do aplicação o serviços cie iiospedayein na Internet
- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
- Doscfwolvimento de programas de computador sob encomenda
- üesc-nvolvimento e iicencianunto do programas de compuladoi cualoinizávcis
- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
- Outras atividades de ensino não especificadas antcricrmonte

CÜOIGU !? üi-r,CKIvAO DA NATUREZA jurídica

205-2 - Sociedade Empresária Limitada

j:UGRADOUKO
R ODILON CAVÀLCANTE

5fl.Süü-ü00

!5AIRRC;0:STRI rO

C£NTf<0

:][
NUMERO

84

COMPLEMENTO

SALA 303 E 304

MUNICl»IO

CAJAZEIRAS

UF

PB

HNOÍÍKr-OO ELt IRÔNICO

TALLESUIEGOCZ@HOTMAlL.CüM
rTrxEFONE

ENTE ̂ Eüi íLATIVO RFSPONSÃvEL lEFR;

situação cadasi ral DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 30/01.'2012

MOTIVO Dl- SITUAÇÃO CADASTRAL

L.

SITUAÇÃO i JPEOIAL

□ 2DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

/^provado pela Instrução Normativa RrB iV' 2.119. de üü de dezembro de 2022.

L.miíidC) no dia 02/01/2024 às 10:40:27 (cldca e nora de Página: 1/1

Luutblank 1/1
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r S'j ÚA VARfiABA ffQ
rauAiiTVKA !vr;.'NK:iivu.. im oiamante- pb,

< AP.I Ír im/)A2.Z2mmi-S'7

ÁAmsrMJú m CápácmmE ticiiica

Atesto para os devidos fisis que se fizerem necessáíios que a empresa
AEDE mi COMERCIO, SERVIÇOS BE TECNOLOGIA UHITADA - ME,
.:v.Púia no Cadastro Nacional de Pessoa JurPilca - CNPj sob o número

14.763,9/4/CI00i'-7S, com sede na Rua Dcllipn Cavaícarste, 84, 3^ andar, safas
Ar3 e 304, cuíÀro •- Cniazeiras-PB, considerando os serviços prestados a esta
iuiüruiçao pÚDiica, possui competência técnica na prestação de serviços de
^'• ;-Pvvare de uestao pública educacional rnunicípab píoduçao de soflv/ares,
zoompannamento, execução e cie consukofm técnica na área de comunicação a
ipcííologia educacional supoite, capacitação, conforme descrições de atividades
ecoriôíTilcas previstas no CNPJ no qual se representas

RessaR-vnos ainda que a referida empresa cumpriu fielmente os contratos
úuuacfos corri a Prefeitura Nosuicipal ée Diamante - PB, referido ao Software
'  cúcdão Es>:.i}lar onde os mesmos estão habitedos ás exigências e normas
;  Jv-mnvas ck; Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das
•  - srmoçoes •^dciadas e exigidas, como o EDüCACENSO "1^" e 2^ etapas'"' além
- -• i keraçâo r-n tempo real através de conexão com a Internet, com o sistema

• A AAc CDtiuACENSO do MEC com toãr>s os formulários do mesmo. Destinados

•cAAi - cGe d-" snstíio.

C' cistema interage ern tempo real através de conexão, através da ínternet, com
vstema du Receita Federal para consultd e validação do CPF e

ruUração/iiTspoitação do nome, oteelivando a validação e complementação do
ccdastix) da pessoa física através do seu CPF e data de nascimento. Com
r .-^aiização cie íriatriculas online e execução de todas as íuncionalidades do modulo
<v::adêfteco corrsaletanrío porta! do professor, aíuno, responsável, pedagogo
. xieciioo csosar e diretor e dernais agentes da secretaria cie educação.

A 8iTípresa presíou e presta os serviços de boa qualidade e de forma
Sroisfatónd, não havendo nada que desabone a citada empresa, durante os anos
i- r:,->r de zG.:a.-..

Diamante - PB ern 03 de fevei'eiro 2023.

i t' . -/te. rte' /
Qf L.^'W.ág ̂

mé Geraldo "Ferreira Mesicies
cíteíário de Educação Hunicipai

Porteria n'^2v6A/2022
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

AI ESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que se fizcrent necessários que a empresa REDE NE1

( OMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME, inscrita no Cadastro Nacional d<

i-essoa jurítiica - CNId sob o núnioro 14.76H.974/0001-78, com sedt? na Rua Odilof

(  rivalcante, 84, 3" .andai', salas 30.4 e 304. centro - Cajazeiras-PB, considerando os serviço:

pi cst.ados a estíi instituição pública, possui competência técnica na prestação de serviços d(

:.oítvvare de gestão pública educacional municipal, produção dc software.^

.aomp.anharnento, execução e de coíisultoria técnica na área de comunicação c tecnologj.

t^-liicacionai, suporte, capacitação, confoiane descrições de atividades econômicas prevista;

O') í .NPj no ijii.il se repre.senta.

Kessailainos ainda que a referida empresa cumpriu fi elmente os contratos firmado;

r  rn ri Prefeitura Municipal de Bayeux - PB, CNP): 08.924.581/0001-60, relcrido u

Süíívvare de Gestão l{;H:olar onde os mesmos estão habilitados às exigências e norma:

i : dcrativas dn Mini.siério da Educação e Càiltura (MEC) para envio automático da;

iniçrnutçôcs validadas e exigidas, corno o F.DUCACENSO e 2^ etapas" além da interaçãi

Mi tvnipo rc.c através de conexão corn a internei, com o sistema do ÍNEP/EDUCACl^N.SO d(

MI.C. com todos os formulários do mesmo. Destinados a toda rede de ensino con

aiendimento aproximadamente 10.000 aluiu).s.

0 sistema interage em tempo real atravcrs de conexão, através da internct, com (

vistema da Receita Federal para consulta e validação do (d^F e extração/importação do noiiR

'Mijetivamlo a validação e complementação do cadastro da pessoa física através do seu (dd

'  Ocita de na.scimentc), {àuii reaü'/ação de matricubis online e execução do modulo cí>n

Mj-ílicaçâo do segurança das escolas, com transporte escolar dos alunos.

A empresa ])restou e presta os serviços de bo.a qualidade c de forma satisfatória, nãt

iiavendo nada que desabone a citada empresa, durante os anos letivos de 2021, 2022 e 2023

.i'\ eux - PB, em 03 vie j.ineiro lie 2024.

( V.

.. ÍCSur^^f*

I e i*b4iiTn¥ G6.Bie^
X  t f
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QR-CODE

I  '

I _

I Ã

^1

íiJjJL

M?:*
3ÍKJÍ

Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com 3 Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital eslSo disponíveis em:
littpsi/Awww.serpro.gov.br/assinador-digilal.

PAR.MIíA SERPRO/SENATRAN

í ? H -ü O •! ̂  i 1S95.7 « :íi?í <r < V < «« < < < <

.■:Vu5^'i56t^33081 5úfí'íA<':« s<«<«<.a
.r.r.LOi'-<.lPAi;<>E-DLIVfTRAcriLHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIR.\S
08.923.971/0001-15

KL A CEL JUVÊNCÍÜ CARNEIRO N''253 CEP;58900()00
ESTADO DA PARAÍRA

Sccreiaria de Finaüças

íatiítósíÚÉàü;

:.\F.kCi(:jO: 202-1

ALVARA de: LOCA! JZAÇAO E FUNCIONAMENTO

03936

COMPETÊNCIA: 012024

PARA
REDE NET" COMERCIO. SERVIÇOS Dl: TECNOLOGÍA LIMÍT ADA-ME

i  NOME
! EVÍPRl SÁRÍAL

i-antasía

ínsckiçao

ENDEREÇO

ATIVIDADE

PsESIPJÇÕES

OliSEK V A(, Ao

DATA

REDE NH r COMBRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOí

REDE NET COMERCIO E SOLUCOES EM TI

14.968.974/000!-78

R ODILON CAV/VLCANTE

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

I ALVARA 2024

02/01/2024 VALIDADE 31/12/2024

rjfwüia

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: B7AC.A4B6.2A56.0C51.B7F5.2DEA.8557.566A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

47

47



A
R
T
Ó
R
I
O

v^
íT
;,

..
. 

"/■
 

:,
C

O 
pr

es
en

te 
do

cu
m

en
to

 d
igi

tal
 fo

i c
on

fer
ido

 co
m 

o o
rig

ina
l e

 a
ss

ina
do

 d
igi

tal
me

nte
 p

or
 M

AR
CE

LO
 T

IM
OT

EO
 D

E 
OL

IV
EI

RA
, e

m 
se

xta
-fe

ira
, 1

3 d
e 

ag
os

to 
de

 20
21

 1
1:0

2:5
5 

GM
T-

03
:00

. C
NS

: 0
6.8

70
-0

 -1
° O

FÍ
CI

O 
DE

RE
GI

ST
RO

 C
IV

IL 
DA

S 
PE

SS
OA

S 
NA

TU
RA

IS 
E T

AB
EL

IO
NA

TO
 D

E 
NO

TA
S/

PB
, n

os
 te

rm
os

 da
 m

ed
ida

 pr
ov

isó
ria

 N
. 2

.20
0-2

 de
 24

 de
 ag

os
to 

de
 20

01
. S

ua
 au

ten
tic

ida
de

 de
ve

rá 
se

r c
on

firm
ad

a n
o e

nd
ere

ço
 el

etr
ôn

ico

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: B7AC.A4B6.2A56.0C51.B7F5.2DEA.8557.566A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

48

48



lí 3
5

iv

;'
í;
-.
va
^.
:

>
'

^
 :'
*W

I
T
A j

s z
.

? g. T
J
P
B

;]J
Ç?í

jií
ií-

<B

O
 p
re

se
nt

e 
do

cu
me

nt
o 
di

gi
ta

l f
oi
 c
on
fe
ri
do
 c
o
m
 o
 or

ig
in
al
 e
 a
ss

in
ad

o 
di
gi
ta
lm
en
te
 p
or

 M
A
R
C
E
L
O
 T
I
M
O
T
E
O
 D
E
 O
LI
VE
IR
A,
 e
m
 s
ex
ta
-f
ei
ra
, 1
3
 d
e
 a
go

st
o 
d
e
 2
02

1 
11
:0
2:
55
 G
MT
-0
3:
00
, 
C
N
S
:
 06

.8
70
-0
 -
1®
 O
Fi
CI
O 
D
E

R
E
G
I
S
T
R
O
 C
IV

IL
 D
A
S
 P
E
S
S
O
A
S
 N
AT

UR
AI

S 
E
 T
AB

EL
IO

NA
TO

 D
E
 N
OT

AS
/P

B,
 no

s 
te
rm
os
 d
a 
me
di
da
 p
ro

vi
só

ri
a 
N.
 2.

20
0-
2 d

e 
24
 d
e 
ag

os
to

 d
e 
20

01
. S
ua

 a
ut
en
ti
ci
da
de
 d
ev
er
á 
se
r 
co

nf
ir

ma
da

 n
o 
en
de
re
ço
 el

et
rô
ni
co

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: B7AC.A4B6.2A56.0C51.B7F5.2DEA.8557.566A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

49

49



fttfPÜBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epilãcio Pessoa. 1145 Bairro dos HsíarJos 53030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

http.V/wvAV.a/.evGciobastos.not.br
E-maii cartotio@a,ievedobastos.noLbr

5/

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

u Boi ValDei Azevedo de (vliratida Cavalcanti, Üficiai do Priineito Registro Civil de Nascimentos a Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
Liüi aiíibMíçãtj de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

L i_CL,-d\ u d;u io yuo. para garantir Iransparenoiu e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
lu.tiiuiot.; pola . a Le: -i" 10.132, üe 06 de noveiribrü de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

i ii-íau 0. íegisiu;, cc.-nposto de uir. código únicc tpor exemplo; Selo Digital; ABC 12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
cjurventia porlo ser veriíicaüa e confirmada lautas vezes quanto íoi necessário através do site do Tiibunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
r!ííDs:/.'correge(ioria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

auleriticacáo digital do documento faz prova rle que, na data e hora ern que ela foi realizada, a empresa REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE
i lGNOLüGÍA - ME tinha posse de um documento ccni as mesmas oaracterislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REDE
NflT COMÉRCIO. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

l-iesse sentido, declaro que a REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA - ME assumiu, nos termos do artigo 6°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acorao com o disposto no artigo 2°-(K, §7". da Lei Federal n" 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
■Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Lsío DECLAR/'\ÇÀO foi emitida em 13/08/2021 11:20:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
i.oiTi o Ari. V', UP e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cerlificado Digital do titular do
Canorio ÁKzevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-rnaii autentica@azevedobastos.nül.bi Para infonnaçüos mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digitai

!• i.ta Dõclarriçáo ó valida por tempo indoterminaria o está di-sponivel para consulta em nosso sito.

Código de Autenticação Digital: 5'Jüü 1308213o 12502869-1 a 5ÜUU1308213812502859-2
Legislações Vigentes; Lei Feooral n'^ 8.335/94, Lei Federal n" 10.406,'2Q02, Medida Provisória ii° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

ei /21 2003. I r.: Estadual iP 10.132/2013, Provimento CGJ 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

'J lefá.ddo é verdade, dou lé.

CHAVE DIGITAL

JviüCiò0ld734td94fd5A2d69re6bcÜõb98idb6SÜüb2e8ô36247obf7cdí410bdebb06V2i9üí4ôe4752atí2454baee44afb6fd2448b6e2fff757br72daf1b32534afd0e
fcca272f704a760c3b61 dcc70fd0
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CERTIDÃO NEGATIVi-i DE DÉBITOS TRABALHISTAS

i-JOrne: kEDE NlT COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME (MATRIZ

E FILIAIS)

CMPj: 14.968.974/0001-78

Certidão n : 684 8063 8/2O23

Expedição: 01/12/2023, às 08:13:55

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

- ie sna expedição.

-ei citicci-se que REDE N£T COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 14.968.974/0001-78,

NÃO CONSTA 'conio inadimplente no Banco Nacional de Devedores

r r a b a 1 h i s t a s .

Certidão emitiaa com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

T r j. b u n a 1 s d T' r a b a J. h o .

do coso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em. relação

..t iodos os .seu.s estabeleciinentos, agências ou filiais.

nceitação desta certidão condicioria-se à verificação de sua

nücenticidade no rortal do Tribunal Superior do Trabalho na

in10.rnet (http://www.tst.jus.bij .

Vertidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

to Banco Macional de Devedores Trabalhistas constam os dados

iiecessar io.s á identificação das pessoas naturais e jurídicas

-n.jdirapieiitcç perante a Justiça do Trabaiiio quanto às obrigações

estaPeiecidas em seritença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaIhistas, inclusive no concernente aos

cecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disp^osição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBÀ'

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone. (83) 3216-1440

:íí:&

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL £ EXTRAJUDICIAL

Cortificanios quo, em pesquisa realizada nos legisíros de citsuibuição de feilos de falência e recuperação
ativc.s r.os cartórios comuns e/ou especializados, ern todas as cornaicas do Estado da Paraíba, nada consta
contra;

CNPJ: 14.968.974/000!-78

Kazãc Socai: F-tEDENET CüfvIEF-.CIÜ, SERVIÇOS Ü£ TECNOLOGIA LIMITADA ME
Nome Fantasia: REDE NET

Certidão emitida às 11:00 de 08/03/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão loi expedida yraíuitanieníe, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

6. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Paia confirmar a autenticidade deste documento acesse htip://app.icÍpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: OAHL.GJCu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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•  ■ í:

GOVERNO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CJUtüü: l:CT3.1 £E£. 1 8â0.3F26 Emitida no dia 07/03/2024 às 08:15:38

Nome Empresarial;

REDE NHT COri/iERClO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA

Endereço:

ODILON CAVALCANTE

Bairro:

CENTRO

Iriscr. Estadual:

16.196.543-1

Município;
CAJA2EIRAS

Situação Cadastrai:

ATIVO

Número:

84

CNPJ/CPF:

14.968.374/0001-78

Complemento:

SALA 303 E 304

CEP:

58900-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

À presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui ü direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é váiida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do seiviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Ceríiciáo de Débito emitida via 'Internet'.
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iVlINíSTÉRIÜ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERl iDÀÜ POSI i IVÁ CütVi EFEITÜS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; REDE NET COMERCIO, SERViCOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME
CNPJ; 14.968.974/0001-78

í-<e3salvado ü direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos admifiistrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa rios lermos do art. 151 ca Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. i iâü constaií i insci ições em Divida Aíiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Cüiiíorrne disposto nos arts. 205 e 20G do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos üs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bi> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:01:03 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/07/2024.

Código de controle da certidão: H11.2C7D.798F.8E1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

Id,968.974/0001-78

REOÍr NET COM SERV DE TECNOLOGIA LTDA

AV LNCENULIRG CARLOS PIRES DE SA 288 !«> ANDAR / CENTRO /
CAJAZEIRAS / PB / 58900-Ü00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de .11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valitíade:01/03/2ü24 a 30/03/2024

Certificação Múmero: 2024030119120041620709

informação obtida em 08/03/2024 11:05:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

//(.c.n.sulla-v;i i.caixa.gov.br/consjlldcn7psçies.'cons'jllciEmpi"eg3dOí.j3( 1/1
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NiRE (Sede)
25200570i62

CNPJ
14.968.97'i/000i-78

Data de Ato Constitutivo
30/01/2012

Início de Atividade
30/01/2012

Endereço Completo
Hua ODILON CAVALCANTE, N'= 84. SALA 303 E 304, GEN i HO - Caja2eiras'PB - CEP 5B9G0-0G0

Objeto Social
Oü'4ERCiO VAFiEJiSTA DE EOUlf-AMENTüS DE ÍELEFONIA C COMÜNiCAÇÁC GOfvIERGIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENIOS DE AUDiO E VÍDEO COMEFtCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DÊ INFORMÁTICA PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE
COMUNICiAÇÒES PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET VOlP TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLiCAÇÒA £ SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
irviFORMAÇÀO NA INTERNET DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E
LlGENCIAMENiO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEiS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

Capital Social
HS 600.000,00 íseiücuntos nui reais)
Capital intograiizado
ns 600.000,00 (seibceinos mil reais,■

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indetemiinado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
CARLOS ANTONIO ARAÚJO 070.683.704-07
DE OLIVEIRA FILHO
Nome CPF/CNPJ
ELLEN MACir.L ALVES 101.997.124-08
Nome CPF/CNPJ
ROSA MARIA ELIAS DE 047.316.144-30
FRANCA SOUSA

Dados do Administrador
Nome

CARLOS ANTOÍxliO ARAÚJO DE ÜLiVEIRA FILHO

Participação no capital
R$ 360.000,00

Participação no capital
R$ 120.000,00
Participação no capital
R$ 120.000,00

CPF
070.693.704-07

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Administrador
N
Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
üaía

27.01/2023
Número
20233062238

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAÜ DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta ceríidão foi omitida automaticamente em 25/01/2024, às 11:49;53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificai sua autenticidade no https://wfmv.redesim.pb.gov.br, com o código OFEXJFET.

li

:i

Iciio 1,
Maria de (-'aluna Veniiira Venanoio

SBc;retário(.3) Gõi al

1 de 1
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Docyrnenlo assinado com ccrtincado digital em conformidade
com a fvJetíidõ Provisóiiu n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
soi confirmada por iitolo do prograrna Assinador Sorpro.

As otienuições paia instalar o /Xssinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em;
httpsJ/www.serpro.güV.hr/assiriddor-digita,

PARAÍliA SERPRO /SENATRAN

SOiA«SA<El.lA?<tit;'- i RAflCjEi viPLSA
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^8
Prefeiiuf a ftflunicípal de Cajazeiras

AV JOCA CLAUÜiNÜ, 25:'. TANCKEÜO f-ifA/HG, CAJA2ciR/.S - G89GO-000

CERTIDÃO NEGATÍVÂ DE DÉBITOS MUHiClPAlS

H'- ü£ AUTEWTiCAÇAO: CFBC7A8B4CBA1000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social;

REDE NET COMERCIO E SOLUCOES EM TI - 14.968.974/0001-78

Endereço:

R ODILON CAVALCANTE, 84. CENTRO

CAJA2EIRAS (PB) - CEP: 58900-000

KesGdivacio ü direito de a Fazoiidá Pública Municipal iançai e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser
apuiadas, fica certificado que, aié a presente data, não conslaín em nome do requerente acima qualificado
pendências reiativas às ioceitas riiunicipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
F^egistro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

LGia ceríiuaü e valida por bü dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bciTi cüíTio ã verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Cajazeiras.

Certidão emitida gratuitamente em 26/03/2024.

Utifee 03le QrCode para garantir a auieniiciciade desta certidão.

Consuiía realizada gratuitamente em 26/03/2024 11:56:44.
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PARôfüA

Dt-vUmíiiila uS3wiadt cuií: corllficfidu diyiw! em conformidade

cóm t; Mooiria Pto^isóiia n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
.-.cr coniiitnoda por meio do ptoijroma Assmador Serpro.

.As orientações ixua insintlar o Assínadur Serpio e realizar a
validação cic documento digita! esiâo disponíveis em.
■» l«tp;//'Miwv,serpro.gov.bf/assinadof-digital >, opção Validar
Assinatuta.

5£RP80 / DENATRAN
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
fir. iriscuiçAo

Ifi.líiR.Ma-l

SiTUAÇÁO

ATIVO

30mi/20l3

Podaria fraOMiZaUWCAO • Padaria do Erioai-ao Cadastral - «oslabolacinTOnlo • FsESTABEUEClMEtíTO DE INSCRIÇÃO
CANCEIAOA DGVIOAMEN TE

HRMA OU RA2A0 SOCIAL

NET COMGRCIO SERVIÇOS t)£ TECNOLOGIA LIMITADA
NG(.*E PANFASIA

REDENET COMERCIO E SOI.UCOES EM TI

C!<pj'cpr

■!'l.958.974/0001-7S

INSC. JUNTA COMERCIAL

;í5200r>7016-2
LOGRAnOUliO

R ODILON CAVALCANTE
COM:'lHfitpNTO

SALA 303 g :304
MUFdC.lPK.'

íCAJA^FalRAS

NÚMERO

84
BMRRO

CENTRO
CEP

58900-000

ATIVIDADE ECONORfilCA

ICMS

1752--;/OO

DENOMINAÇÃO

C0M6RCÍ0 VAREJISTA ESPECIAU-iAUJC DE EQUIPAMENTOS EDE TELEFONIA E COMUNICACAO
PRINCIPAL

4752-1/00

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

secundário

4753-9/00

6190-6/01

6190-6/02

620^-,^0Ü
5209-1/00

6311-9^00
6319-4/00

8599-6/99

4751-2/01

3201-5/01

denominação

COMERCIO \MI^JISTA ESPECIALI^DO DE ELETRODC^ESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES
PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET VOIP

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRA.MAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVjCOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
TRAT AMENTO DE DADOS, PROVEDOF^ES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
PORTAIS. PP^OVEDCmES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
OUTIViS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

NA TURci/a JUPitaiCA

SOCIEDADE empresaria LIMITADA

COD. .VATUREZA JUKtKCA

2062

TIPO UG E3TADGLGCIMENTO

MATRIZ

TIPO UE UííiÜADG

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

flEGiME ÜE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

QUADRO Dã aOCIOS f ADMINISTRADORES

CARLOS AN Í ONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO
ELLEN MACIEL ALVES

ROSA MARIA ELIAS DE FRANCA SOUSA

INICIO DE ATIVIDADE

03/04/2012

CARGO

SÓCIQ-ADMIMISTRADOR
SÓCIO
SÓCIO

repartição nSCAL ] VALIDADE
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA j 27/09/2024
CONTROLE DATA DE EMISSÃO

202403271051144898 27/03/2024 10;51;14

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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PROCESSO ADMINSTRATIVG H" 0042/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 0014/2024

:)£CLARAÇÃO DO CüMPi^lMENÍQ DO DiSPOSiO NO INCISO XXXlll DO ART. 7°. DA
CONSTÍTÜíÇâO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA)

Modalidade de UcHação
DISPENSA DE LICITAÇÃO

N°

0014/2024

KtDiidEí COMERCIO, SÊRViÇOS DE lECNOlOGIA LIMITADA - ME, inscrito no CNPJ n°
14.968.974/0001 -73, por intermédio de seu represerdante legol/procurodor o(a) Sr(a)
jQHN WEINE FERREIRA DE SOUSA, pOítador{a) do Carteiro de Identidade n° 2197547
SSPPB e do CPF n° 033.200414-79, DECLARA, poro fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pelo Lei n° 9.854, de 27 de
ouiubío de 1999, que nõo emprega menor de dezoilo anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressoivo: emprega merKU, o partir de quatorze orros, no condição de aprendiz ()

Ccijazeiros - PB, 27 de rnoiço de 2024.

JOHN WEiN£ FcRREíRA DE SOUSA

PROCURADOR-ADM

CPI-033.200.414-79

RG 2197547 SSPPB

RcDENET COMÉRCIO, SERVIÇO DE TECNOLOGIA LIMITADA
J:NPJ 14.968.974/0001-78

pí'4..QGa.B7-'r -ODOI -T3
RsííeNeí Comércio Smiçcc í iecnologis
Av EEi açj. C. -trios Pi''cjs de Spi , Z G

j Salci 06, E-ií)-'rançr3 • Cí.e- S8.9UQ-00'.'
i  - Paraíba

589Ú0-000

uríiistj coiTubr
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Folha(s). 196à 197

PROCURAÇÃO PUBLICA Lasiaíii-i quo faz: REDE NET COMERCIO,
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA • ME.

Aos GINGO ( 05 ) dias do mês cie JANBíRü do anc do DOIS M!L E VINTE E
QUATRO ̂ 202-1 ), ncisto cidade de João Pessoa. Estado Poiaiba, Rua Eutiquiano
Darrelcj, número GM. Basrro Maneira, neste cajtófiü, pe-ianie mim, escrevente
uctOFíZado peic . .:5clia, coínparccco goíTiO paPe GüTORGANTE a empresa REDE
HET COMERCIO, SEeRViCOS DE TECNOLOGIA UMiTADA - ME, inscrita no
CNPJ/MP sob o numero 14.968.974/0001-78, íeierorie. (6dj 996076757, neste ato
representada pelo seu Sòcio-Acliriinistíadoí o Sr. CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE
OLIVEIRA FILHO, brasileiro, natural de Campina Grantíe/PB, médico, casado,
nascidü cm 08/05/1989, portador da Carteira da Habilitação de número
04251695730, data de expedição 15/06/2023, Crgão Emissor DETRAN/PB, e, do
CPF/MF de número 070-693.704-07, emíaü; cariosaíiíhoc;:©gmail.ccm. telefone: (83)
955857779, íiiiavão. Curiós ArUofiio Araújo de Oliveira e Francisca Denise
Albdciuerqus de Cliveira. rcssdente e dorniciíiadc na Rua En^eniieiro Saturnino de
Biiío Fiiíiü, númcu; 15 1. Basfro íidiare, na cidade de Can^pina Grande, no Estado da
Paiaibd- piesenlu .leslc Capiial. de passagem poi esta serventia. Reconheço a
identidade do presente e sua capacidade para o ato. do que dou fé. Pela parte
OUTORGANTE rne foi d.to que, por esis instiumeriíü público, e nos termos de
dii-.:;ito, nomeia c constitui seus bastantes PROCURADORES o Sr. STTIWE

WASHINGTON FERREíRA DE SOUSA, brasileiio, naíuial de Cajazeiras/PB,
íssponsávei íécnicu. bcüeiro. nascido em 30/04/1935, poriudor da Carteira de
Habilitação de númeio 0.395G385456, data de expedição 09/07/2021 , órgão Emissor
DETRAN/PB. e. do CPF/MF ae número 056.332.744-05. filiação: Francisco
Roserido de Sousa e Maiia /dei Ferreira de Sousa, residente e domiciliado na Rua
OuiiTiícü Pranciscn Barreto. s.'n. Bairro LotearnenLO Luai Cidade Universitária,
na cidade de Cajazeiias. no Estado da Paraíba; o Sr. JOHN WEINE FERREIRA DE
SOUSA, biasiieito, naluiai de Cajazeiras/PB. responsável técnico, casado, nascido
em 25/06/1979. po.dador da Cadeira de Habilitação de nún^iero 01313498989, data
do expedição 29/10/2020, Órgão Emissor DETRAN/PB, e. do CPF/MF de número
033,200.414-79, í.liaçao: Francisco Rosendo de Sousa e Maria Alei Ferreira de
Sousa, residejue o dü.niuiiiado na Flua Josias Farias da Silva, número 43, Bairro
ipep, na cidade de LajcjZi:.-ii'ac-. no cslíido da f'a. jioc, a queC' coriceoe podeies para
rcpicseiuãr o ouiufÇjc4í'io pvviariíC os Lciiaboieciinor.los bã:iCãiiOs & de créditos
bujam. CEP - caixa"ECüNüMiCA FEDErtAL, B.Af^CÜ SANÍANOER S/A, BANCO
DO BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, BANCO 3RADESC0 SIA,
UNiCRED, BANCO DO BRASIL S/A, Agência 0099X. Conta Corrente n'' 37.787-
2, e onde iviais se fizer nocessário. podendo ditos procuradores abrir, movimentar e
encerrar contas ccrrentos bancárias, fazer aplicaçoos financeiras, emitir, aceitar,
sacar, assinar e endossar cheques, solíCítar taloiiários de cheques, assinar

'«"'rtin.'..;...' k i>:, (}•' !3iii."ij í"ia'"t(rv •jarioJio

1 L.'i ..«10 ad'Mr •".(iK-n-O -j-r
K':i'■■■■ ■ v.,:-,;., >

ÍC PP - a.' i-Sy.lC3"
Lf.Pí -1C.7?4 5.:9.'noo5 a?
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•: -úe^Uif saídos, cadaslia: e/oi; cóncelar seühas, solicitar, sustar, canc©!ar ©/ou

•cioquear ci ieqLOs © ca.-toes, ocosí-sdcjas, i enovar contraio de cheque especial,
Sc. nocessano. assinar cêduia de crédito bancáiiu, promover e efetuar remessas de
nuíríorános a favor do cuiorganío, concordai e/ou discordar com cláusulas, preços,
piesGs e condições, requerer e receber cartao de crédito magnético, registrar,
bioquear, desbloquear e renovar senhas, recebei qualquer importância a que tem
direito ü outorgai ile, pagar taxas, dar e receber quitação, rescindir contratos, neles
luao fazer, podendo assinar quaisquer papéis ou documentos necessários em nome
dela outorgante. podendo ainda REPRESENTAR A FIRMA OUTORGANTE EM
CONCORRÊNCIAS, PROCESSO DE LICITAÇÕES E/OU TOMADA DE PREÇOS,
C.aRTA convite, incidSive assinar contratos, junto as Repartições Públicas
rcderais, Estaduais. Muiiicipais, Autárquicas, En ipresa Pública, Privada e Particular,
c demais órgács onde coití esta se apreserdai, bem corno assinar propostas,
preços, assinar aberto.a de proposta, participar de licitações, concorrências,
tomadas de preços, caria convite, fazer vistorias, fazer impugnaçòes, reclamações,
píõíestos e itícüisos. fazei .novas proposics, recaixc: preços, conceder descontos,
pícsiar cauçáo, levanta íüs, leceber a importáivcias, cauGionadas ou depositadas,
assinar ierinos oe coníiatos e iescisóes em aias cie regisiio de preços, ratificar,
iuínicar. interpor :ecürsüs. renunciar o direito de recurso, discordar de valores,
apíeseniar, juntar e letira; documentos, abdicar recursos, sentenças, receber
Citações e intimações, piosiar declarações e informações, termos, declarações,
K.quiiiçoes, loirnclaiios. petições, requerimeníos. assinar cartas de credenciamento,

õ^riiaiS üütras. ;cconc! senieitça, assisd- auchciicid ajuizar ações, pagar taxas e
umolumenios. requerer, lecorrei, impugnar, podendo ainda formular ofertas de
ia;v.je.s de pieços as p>epcsi.as apresentadas em pregões de quaisquer espécies,
enriifi, cumprir e sulisíaztíf exigências e tudo promover, praticar, requerer e assinar
o qus íor preciso para o fiel cumpriniento do presente mandato. (FEITA SOB
MINUTÂ). DO SüBSTâBELECIMENTO. Podendo substabeiecer com ou sem

reserva de poderes. DO PRAZO DE VALIDADE; O presente instrumento possui o
prazo de validade por tempo indeterminado. DO PROTOCOLO DE SEGURANÇA;
Certifica que, foi feita a consulta previa junto a Receita Federai, CCN - Censeo e
Poria! de Serviços - SENATRAN (r?o caso de CNH), a fim de confrontar as
informações coniiuas na documentação apresentada pela paite outorgante, que se
responsabiliza civi! e criminairneníe em caso de falsidade ideológica e falsa
ideniidaüe. As lí iíonfC^^fçOes conulanles nesie cocumenlü foiam utilizadas com fins
especiíicos de reaiizaçáo do ato noiarial, coriíomie p.eceitua a legislação vigente,
sendo protegidos pelo que determina a lei n" 13.708/2018 (LGPD).
DECLARAÇÕES FiNAiS O nome e os dados dos Procuradores, bem como os
cieniefuos relativos ao objeto do presente instiumenío foram fornecidos por
üeclaíaçao, sendo todos os dados aqui apreseniados iidos e conferidos pela parte
Outorgante. que poi eles se responsabiliza civil e penalmente, o que inclui as cópias
dos ciacumontos apresentados, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES
SER EXIGIDA DiRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEfVÍ ESTE
ÍNÍERESSAR, ISENTANDO ESSA SERVENTIA DE QUAISQUER

RHSPONSABILiDADES ASSUMIDAS PELAS PARTES, ficando, ainda, ciente de
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i;S3d TciUsullj íjòO ri^llíiCoicí sJliOS r<C'i dirajOá li"íiO; i"'i2UGó, oãO d6

(■c-Gj-v^riGabuídaclí:.- Cí3 pai te QutCi'yc.nl= Desie niodo. os tíerneiUos declaralòrlos
üestfc insirumentc, urna vez que foiain fornecidos pela parte outürgante, após sua
assinalura. são ií>aiteiâveis. E. everuuais cor/eçòtío somente seião ievadas a efeito
mediante a iavraiura de í;uvo ato. E. corno assin*i o disse, do que dou íe, lavrei este
insuiiin&ntü que, ccrído- ifio lido ern voi. aüS, oulDígci, acetis e assina, dispensada a
prese.iça das íeslôiiiUi ihas, de coínOi.T.idade corn o artigo y\ do Provimento n''
03/87, da Corregedoria Gefsl do Estado de Fmiaiba Eu, NATANNY TIMÓTEO
CliRIülANÜ D.E MOR/^iiS, Escfevenle, subscrevo e assírio em público e raso com
sinal quEi uso. Em testemunho } da verdade. As : CARLOS
ANTONIO ARAUjO DF. OÜVEIFiA FtLrió' Esta confornie o original . Dou fé.
trasladada hoje Laviv-ída enr 05 de Janeiro ac 2024. às Hs. 196 a 197.
Eniuiuínenios. Rv 129, íJ, i cíxa FARPEN. Rg Jó.Oo lexa t lPJ. R$ 23,76; Taxa
MP. K$ 2,0/, laxa lob. H$ 3.46, VaíOf Votai; HO 196.43, conforme Lei 10.169/2000
çlo Provimento 05/2006.Selo Digital: APD7SStíO-DXJ4 - Consulte autenticidade em
https //selodigÍtal.tjpb.jUS br

ú_- /■iic-iíeà/í- ii, ' éc- Jaricu c

Tia:'-irjlTV 7.:MofiJo ccRiórj^eir: df. hcfal

f nriuuc bui»/ti vtai Lu',
..jM-../- i;,. ilvruiíMiiríH.ií,,,»,^-..,, I J«/,a

fvilK';»;* { X i VJ]
.,.1 ;iA»»a Uú!i»ia hitíc.''-1 i'íõ ^ ««r

^i»a.í.rj1 IJCí.voJ U. I A
Wffíi.iMrKíMívfl J (nOíJVítrt JCaf>t.i.rasfJ.SS -Ãittíw

r«nüi«o C y.. I C/ -'i,?/.! :

f,;.-VI , í.-; .7" k-- j

f t H

i.A íAanusi;,;! f! '". àiif 1 Ma** Sampa'?!
»(.asir.üía u-.'^ná Qíi-Mjfi^keiroceLím^

Hiia 1 wnv.' H 'Mirri:.,

'''H- É-rsa-Jaü-il ^
fM»; 4C flA 5i9íOC10i -87
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iX - /U,TERAÇÂO CONTR/VrUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
"•REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS DE TECiNOLOGlA LTDA."

CNPJ; 14.968.974/0001-78

NIRE: 2S200570162

0

CA.IRÍ.OS AN'Í'ÔNK.> ARAÚJO DE 01lJVEiR.\ FILHO,

biasiiciro, natural cie Campina Grande-PB, nascido cni 08.''05/i989, solteiro, médico,

re.sideiite e domiciliado na Rua Arsênto Rolim Araruna, 920, centro, Cajazeiras - PB, CEP

58.900-000, portador do RG 3221430 SSP/PB c CFF 070.Ó93.704-07, JOHJN WEINE

FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, nalurai de Cajazeiras - PB, nascido em 25/06/1979,

casado sob .regime de comunhão parcial de bens, eiriprcsiírio, residente e domiciliado na

Rua José Farias da Silva, 43, tíahro ípep, Cajazeiras -- PB, CEP 58.900-000, inscrito no

CPF 033.200.414-79 e RG 2197547 SSDS .PB c STTÍWE WASBENGTON FERREIRA

DE SOÜSA, brasileiro, natural de Cajazeiras - PB, nascido cm 30/04/1985, casado sob

regime de comunhrio parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua

.Laurenlino dc .Abreu .Fnuiça, 74, Piairro Cidade UriÍA'eisitãria, Cajazeiras - PB, CEP

:;b.900-000, inscjüo no CPF 056.382.744-05 e RG 3017898 SSP/PB, iinicos sócios da

sociedade empresária limitada denominada ''REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA LTDA''', registrada na JUCEP sob o NIRF n" 25200570162, inscrita no

CNPJ sob o iF 14.968.974/0001-78, com sede na Avenida Engenheiro Carlos Pires de Sá,

263, Saia 06, Bairro Esperança, Cajazeira.s - PB - 58900-000, resolvem de comum acordo

CONSOLIDAR o seu Contrato Social, niedianle cláusulas c condições seguintes:
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iX - ALTERAÇÃO CON i RATUaL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT
"'REDE NET COiMÉRCiO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA."/

CNP.Í: 14.968.974/000E78

NiRE: 25200570Í62

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socicdacie empresária limitada

gira sob o tiomc cirtpiesarial Uc "REDE NET COftlÉRCiO SERVIÇOS DE

l ECNOLOGíA L1"DA"\ com sccle iia Avenida Lngciiliciro Carlos Pires de Sá, 263, Sala

Ov'. Uaino Espci ciiva, '^.ajazcinis - PB ■ 58900-000.

Cl.ÁUSULA SEGUNDA - A sociedade empresária limitada

imciou suas alividades em 30 de janeiro de 2012 c seu prazo de duração é por tempo

iíideícimiriado. No ciiléiio e de acordo com os interesses de sua expansão, a sociedade

poderá instalar e abrir nütds, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - .A sociedade empresária limitada tem

e(,;!iiu objeto soeiai a exploração de Comércio varejista esjieciali/.aiio ue equipamentos de

icleibiiia e Cüi.iüriieaçáo CNAL - 47.52-1-00, Come\ieiu varejista especializado de

eieíroduniésíieos e equipamciittis de áudio e vivíeo CNAL -47.53-9-00, Comércio varejista

cspeciaii/.adü do equipamentos e suprimentos de mrmináíica CNAE - 47.51-2-01,

Piovedoies de acesso ás rede.s de eomumcaçòes CNAL - oi.90-0-01, Provedores de voz

;.ubre piolucolo iuíeineí VOlP CNAL - 61.90-6-02, Traminenio de dados, provedores de

óLi viços de apiicução e seiviços de hospedagem na inlciiici CNAL - 63.11-9-00, Portais,

provedores de conteúdo c outros serviços de iníoiinação na inlerncl CNAE - 63.19-4-00,

DesenvülvimciUo de pi\>giama:> de computador vsob eueemcnda CNAE - 62.01-5-01,

Desenvolvimentu c iiccnciamcato de progjainas dc computadoi eustomizáveis CNAE -
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iX - ALTERAÇÃO CON í RALUAi- DA SOC.ÍLDADL EMPRESÁRIA LIMIT
"REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA."

CNPJ: 14.968.974/0001-78

NIRE: 25200570162

62.02-3-Ü0, Suporte léciiico, inanutcnvãu e outros scrsivos cm iccnoiogia da inforfiiaçào

lNAE " 62.09-i Ou. Oiinas atividades uc cusíúü nàv> c:>pcci;icadas aiilcriormentc CNAE -

85.99-6A9.

Ci-ÁUSIJLA QUARTA ■ O Capita! Social é da importância de RS

200.000,00 (du/.cnio.^i juil rcaisj. divididcv; cm 200.000 (uu/.cnias mil) quotas, no valor RS

!,0U (uin icdl^ c;;da, totalmente iiiicgralizudo cm moeda eoiienic nacional, distribuído entre

os .sócios confurmc abaixo;

! ( AÍILOS ANTÔNIO Al^Vl IO DK OLIVKÍRA TILHO

i Jí ;siN V, LINK {■ ERRÍ.5KA »K .SOLSA

h- -L-.

S l i IVVK WASHINC IOM-KRRKIKA DKSOl.SA i 60.000 QtO l AS 30%

i  ! O i ÁLIZANDO 200.000 QL!0T.AS

40% R$ 80.000,00

30% K$ 60.000,00

30% R$ 60.000,00

100% RS 200.000,00

CUaUSULA quinta - A rcspon.sabiiidadc dc cada sócio é

ic.suiia uo valor dc su.i.s quotas, ma.-, todos rcsj)oudcni soiidarianicute pela integralização do

capital social.
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IX - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC:üiDADE EMPRESÁRIA LiMI
"REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS DE rECNOLOGIA LTDA.

CNPJ: 14.968.974/0001-78

MRE: 25200570162

CLÁUSULA SEXTA - A adi-ni-iisiraçãc da sociedade será

exercida pelo sócio C:ARi.OS ANTÔNIO AÍL\ÜJO DL OLIVEíR/i FILHO, a quem

comiiclc i"cprcsc:iLã-la. aiiva, passiva, judicial c cxiiajudiciaiiTiciiíc. possuidor de amplos e

iliiTiilados podcics de administração bastante e necessário para assegurar o nomial e o

regular ílincionamenu) <ios negócios sociais, niclusive os podcres que a lei especialmente

conicre aos gestores dc sociedade empicsária, podc/uio aiiida, constituir mandatários

aira\cs dc instruincnio próprio.

CLAuSUI-jA sétima -- li deicso aos sócios c aos procuradores

pôr cies nomeados para o cargo dc adininistraçào, a utilização da denominação social, para

aplicação geral cni aval, üança, abono ou qualquer ouiia garantia de Favor em benefício de

terceiros ou que Fuja aos objetivos soeiais, mesmo que da prática de tais atos não resulte

prejuízos para a soeiedade oii jionham cm risco o seu púíriiriònio.

CLAUSULA OITAVA -- Os sócios que participarem dos negócios

sociais, terão diiciio a uma retirada mensal a liiulo dc ínó-Laliore, a qual será fixada

píCviamenLc pela gcjêucia, podendo ser ajustada peiiodicameiúc e uma vez paga, será

CvMóabilizada a conui uc desp^esas operacionais da .sociedade.
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í;. alteração CÜN'1 RAi üAi. DA SOCiEQAÜE EMPRESARIA LIMI
-REDE iNET COMÊRCÍO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA

CMM; 14.968.974/OOOi -78

MRE: 25200570162

CLAfSULA NONA - O exercício socir.j coincide com o Ano

Civil, aiiuaiiTiciilc, sempre no úliiniu dia úiil do mes dc dezembro, será procedido um

Balanço Geral Palrimuniai, para apuração dc resultado do exercício e os lucros apurados ou

prejuízos ocorricios. scrao divididos oa suportados pelos sócives piopurcional as suas colas.

Havendo lucros, cslcs depois de dcvidainciite tribuiado.s. pedcrão ser apropriados em eonta

especiÍTca a ciiici :o dos sócios, para poslcrior ineoipoiaçào ao Capital Social.

CLÁUSULA DÉCLMA ■ CvS quotas do Capital Social são

irAiiviLsivcis c soiiicnUj poderão ser cedidas ou alienadas a tcicciius, mediante prévia e

expressa anucnciu dos demais sócios, que serão avisados.- peío picicndenlc alicnante, a sua

pioiensãü no pia/o ininimo de 60 (sessenta) dias, ailm de quc possam os mesmos

exercerem o naluíui direito dc preíerêucia pela aquisição.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ PiUMíllíiA • A morle, a retirada ou a

meapacitaçáo lie qualquer mn dos sócios, não uissois erá a òueiedade. Ocorrendo qualquer

nnia das hipóiescs é permilido a admissão de novo socC para jacscrvar a eontinuidade da

empresa, sendo ncee.ssáíTo que os socio.s ieman'.';>cenlcs juocedam um Balanço Especial

ó-.ira apuração d . iia rei cs, quando serão pagos, a quem dc direito, o valor da participação e

ii....'ios do iaiccioi), u-A reiiitiAte ou itierjjja/,. herdeiros ür; ]aíeei..io poderão ser admitidos
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ía - AL'i bRAÇÀO C ON iRATUAL DA SÜCíI:üADE EMPRESÁRIA LIMIT
-REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA."

CNPJ: 14.968.974/0(M)1-78

SlHE: 25200570162

pjia socicdaüt\ Náü oconeiiütj ã adinissão dc herdeiros os sócios sobrevivos

piovidciiciuiào -.iiniíiíaiicuiHeiUc, a adinissáo dc íío\<-) i-xkíO. O pagamento de haveres e

diiciíüs relcridos nesta eiáusuia será ctcluado em moeda coítchIc nacional, no prazo de 60

(sessenta) dias a contai da data do encerramento do Balançi) Pspeeia!.

CLÁUSULA i)ÉC!MA - SEGUÍSOA - O administrador declara,

sob as penas da lei, de que nau está impedido de exercer a adíoinistraçao da sociedade, por

ic; especial, ou cai virlude do cündciia»,ào ciiniiiial, ou poí se encontrarem sob os efeitos

(ida, a pena que vede, ainda que lenipinariajuenie, o acesso a cargos públicos; ou por crime

í oimentuf, dc picvancaçâo, peita ou suborno, coneussao, jiccuiaíu, ou contra a economia

pírpular, eoiilia (- sistema iánarieciro nacional, coirua normas de defesa da concorrência,

c.iutia as icluí^òes dc consumo, fé pública, ou a propried.iuc.

CLÁUSULA DÉCIMA •• TERCEíRA - Os casos omissos ou não

previstos neste contraio serão resolvido.s dc comiiiii aeoidu p/clos sócios, obedecidas às

normas legais que regulam o funcionamento das sociedades limitadas, as quais os sócios

accMÍani c se subivielem. como se a cada uma Jclus sc iixesscm aqui especial menção.
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'(- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
'^REBE NEl' COMÉRCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA."

CNFJ:- 14.968.974/000L78

NÍR.E: 25200570162

CLÁliSliLA DÉCIMA - QUARI A - Os sócios elegem o foro e

coiTiarca de Cajazciras no estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões oriundas do

piesoníc contrato.

E pór estarem assim justos, coníbinados c contratados, mandaram

preparar este instrumenio em Oi (uma) via de igual teor e foirna.

Cajazciras - PB, 10 de Agosto de 2021.

CARLOS ANTONlO ARAÚJO OE OLIVEIRA FILHO

Sócio Admiaísírador

JOHN WEÍNE FERREIRA OE SOUSA

Sócio

STIT^VE WASHINGTON FERREIRA OE SOUSA

Sócio
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MINISTÉRiO DA ECONOMIA
Secretaria Especiai de DesbiirocratiiiiiÇão, Gestão & Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificarnos que o ato da empresa r<EDE NET COiVIEfíCiO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA consta
assinado diglialmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASS{NANTÊ(S)
CPF/CNPJ Nome

03320041479 JOHN WEINE FERREIRA DE SOUSA

05638274405 S n iWE WASHINGTON FERREIRA DE SOUSA

07069370407 CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO

CERTIFICO O RUGiSTRO EM 12/Üo/2ü?.l C9:.:l SOB K" 20211509667.
PROTOCOLO: 211503667 DE il/08/2021.
CÓDIGO !>E VEIUEICAÇÃO: i21Ü53a20íil. CaPO DA SEDE: 1436Q974000178.
UIRS: 2S200570162. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2021.
RSDS NE-;.' CüífliROlü SERVIÇOS DE TECMOLOGIA LiMIT.^A

MfiRlA DE FATII-H. VEÍJTUHA vfEHSíl-rjXO

SECRETÂR1A--GER/.L
wwsí. rerJeaiw. pb. gov. br

cíl-íi-.' ci-.i.vr.-.rjii!.'.', -jrí i mi:; íjvj : '.i/c: o •. ü-- !;srifi'if;t:.vor> portaisi
in:. .icr^aii.i;; .ii';:;. laripi;.-;!-.! vo:; coí!» gcss ■Je

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: B7AC.A4B6.2A56.0C51.B7F5.2DEA.8557.566A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

73

73



Página 1 de 4

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT
"REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS OL TECNOLOGIA LTDA

CN P.i: 14,968.974/000 í -78

NIRE: 25200570162

CARLOS ANTÔMÜ ARAÍ JO DE OLIVEIRA FILHO,

brasileiro, iiaiiuai dc Campina Grandc-nL nascido eni 08/05/1989, solteiro, médico,

residente c domiciliado na Rua Arscnio Rolini Araruna, 920, centro, Cajazciras - PB, CEP

58.900-000, portador do RG 3221430 SSP/PB c CP!" 07O.Ó93.704-07, JOUN WEINE

íTKKLíKA i>L SOUSA, brasileiro, oaluiai de Cajazciies - • OB, nascido cm 25/06/1979,

casado sob regime de eoinuniiãe' puieiul de bons, ompresario, residente e domiciliado na

Kua José Farsas da biiva, 43, Baitio Ipep, Cajazciias - FB, CPP 58.900-000, inscrito no

CVV 033.200.414-79 c KG 2Í97547 SSDS PB c STTIVVL WAwSliíNCTON FERREIRA

DE SOUSA, brasileiro, natural dc Cajazciras - PB. nasc ido cm 30./04/1985, casado sob

icgiinc dc comi.inhào parcial dc Ircns, cnipresimo. rcsidcníc c domiciliado na Rua

Laiireniino dc Abicu França, 74. Bairro Cidade ünivcrsilária, Cajazciras - PB, CEP

.'o.ooO-OOO, ioseriio no CiPi 056.332./44-05 e .RG jO 1/398 S53P'PB, únicos sócios da

sociedade empresária limitada denominada "RxEDE NL l CO.MERCíO SERVIÇOS DE

M5CNOJ.OCÍA l/rí">A'\ «cgistrada na .ILICEP scrb o NíRF" n" 25200570162, inscrita no

C:9PJ sob o n" F4.968.974/0(HiÍ-78, com sede r,.j Ave.nior. Fngenheiro Carlos Pires de Sá,

.26 "5, Sala 06. Bairro esperança, cajazciras - PB - 58900-000, resolvera de comum acordo

promoverem a ií " aiaeiavão i.uiiiiatuai, niediiiole cláusma-. e condições seguintes;
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\i.ri:;RA(; AO con í r,\ i da süv í;Mprp,saría limitada
"REDE XE T COiVlÉRCÍO aERViÇOR LL; 'í-ílCNOLOGIA LTDA."

CfNLJ. 14.968.974/!líi(íS-78

NüiE: 25200570.!(.2

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capitai sociai de R$ 200.000,00

{.ju/.clUos niij ivais), fica elevado iiesse ato paiu K$ 000.000,00 (seisceiitos mil reais) e

Üisinbuidü cnlrc os socios CARLOS ANTÔM.K> ARAÍjdÜ DE OLIVLÍRA FILHO,

ücicp.ior da nr.p.jríâiicia de íl$ 3(>0.000,00 vLIc/.cíuos c sesseuia niii reais) dividido em

"•íiO.OOO {tre.':enu).s e .seAsenia niii) quotas no \aioi ue Ki 1,00 (um real) cada, o sócio

aOiLN' VvLíAl ferreira DL SOUS/i. deicnloi da imporcáncia de RS 120.000,00

.eciiio e vinte ru t reaisi dividido eui 120.000 i^eenlo e viiito iiiil) qaouis no valor de R$ 1,00

dum real) cada e SITíWiS VvASiüiNGiON FERREFRa .DE SOUSA detentor da

Hiiportância de 1\$ 120.000,00 (eciilo e vinte mil reais) dividitio ern 120.000 (cento e vinte

niil) quotas no vaior de Rd l.,00 (um ical) cada, pei ilmendo jssini o wilor do capital social,

devidamente integralízado cm moeda lega! c concvíie do pais. Assim, por força da

alíeravão, o capiial sociai fica distribuído da segiiiníe forma:

T ■

U VitJ.OS ANTÔiNiO .^R/vL-jO DE OLíVEiRA l íLlíÜ j t^òU.üUU QI O1 A:> i 60% ! R$360.000,00
T"

• 'i >H>^vVÉlNL^ Í7K<vEi^V DESOIAA _i ílO.iiOít QUO i■A^ í 20% | RS 120.000,00

S J i i RE ^VAyUNL í'(jK í'£RREni.\ jLHÇptS/X_ , i ZO.GOO Q«JOTAS 20%_| RS 120.000,00
: jr .U.íZ.\M>0 . 60ÍMHMÍ Ql OTAa ! 100% j RS 600.000,00
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■V - ALTERAÇÃO COLíTRA TíJAL DA SOOLDADE EMPRESARIA LIMIT
''REBE NET COMÉRCIO SERVIÇOS l'ECNOLOGíA LTDA.

a4.968.974/0001-78
NíREr 2520íK>70fi62

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições

cousiantes no contraio social e alterações posteriores, que nào soíreram alterações pelo

presente, continuam era pleno vigor.

E pôr estarem assim justos, combinados c contratados, mandaram

preparar este ijisírumcnlo cm 01. (uma) via dc igual teor o fojina.

Cajnzciras - ]''B, 08 de Novembro dc 2021.

c:ákí..os antonío araujo de oli. víi:ik.a fílho

Sócio Administrador

JOI-LN WEÍNE FERREIRA DE SOUSA

Sócio

SlTrWE WASeiNGTON FERREIRA DE SOUSA

Sócio
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MINISTÉRIO DA ECONOiVÜA

Secretaria Especial de Oesburor.TatiZriçáo, Gestão íj 'Gív/emo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de ReQ'oi.'o í::npresafiai e livleg-ação

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Csüiíicaniüs que-o ato da empresa REDE NET COiViERClO SlRVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA consta

assinado diglialmente por;

IDENTIFICAÇÃO D0(S)ASS1N/S^T£(S)
CPF/CNPJ Nome

03320041479 JOHN WEINE FERREIRA DE SOUSA

0ÕÔ38274405 STTIVVE WASHINGTON FERREIRA DE SOUSA

07069370407 CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO

CERTIFICO O SEGISIWI £W 0S#/).i/202i 12:2.0 003 N" 202118S31Í3.

RHOTOCOLO; Z21'3í-;i.'..í3 DE 09/ii/2:i2Í.

CÓDIGO DS VliKIfiCJiÇÃO; 12108229990. CHM DP. SEDE: 14968974000178.
KIRH: 25200570Í6.Í. COM EFEj-DOS DO REGISTRO EM: 08/11/2021.

REDE IIET COIffiRCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA

MARIA D" FÂTIPiA Vl:ifI'DRA TOHRíIClO

SaCRETÃSIA-GEiW.
wv.-; •. iredcfi ir.*. pb. gav . b r

t\ v:ij Idy.-is *.!l>V."Uir.OIl .^ví .lliljM. .lio, 'b.-..;.

i m "...i

. if; ' : j L o 1 .1. i .1 li.j •. it;

)■; viii-j r :
portais,
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/VLÍERAÇÀO C ONrRAi;UAJ , DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
íNLT comércio serviços O.L rECNOLOGÍA LTDi

CNKÍ. I4.968.974/0E0í'-78

2S:2(EtS70Í!62

CARLOS ANIÔiSIO ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO,

naiUí-ii líc í liinphía GilhiiÍo-FB, nabckío cai Oo/05/I989, solteiro, médico,

i csiueiiic e (ioniiciiiaüu aa Riui Aisciiiü Roüin Aiaíaaa, 920, cciiiio, Cujazeiras — PB, CEP

ccAUO-OüO, portador do RG 222N3ü SSIVPB e CFÍ' 070.693.704-07, JOHN WEINE

i''£Ri<UíiRA DL SOUS/i. brasileiro, aalurai dc Cajazciras í^íi, nascido em 25/06/1979,

casatlo sob regime dc comunhão parcial dc bcti.s, empresário, residente e domiciliado na

Jbua José l'arias da Silva, 43, Bairro Ipcp, Caja/eiras • P8, CEP 5S.900-000, inscrito no

(..Pb 03:L2()().414-79 e RG 2197547 SSDS PB e ST'Í fVVE WASHINGTON FERREIRA

TíR SOUSA, brasileiro, iiuiuia! dc CajazeÍ!Vts - PB, nascido em 3(]/04/1985, casado sob

..-güiic Ce coiixiii;ii.iü paiCKii lie bens, empicsáiiC. icsidentc e domiciliado na Rua

Laiireiumo de -vorco idaiiça, 74, Bairro Cidade UmvcrsiTaria. Cajaz.eiras - PB, CEP

. c.vdíj-OOu, iriscüUi no Ci^í 1)56..•ò.L744-03 c RCi .;íi -;78'.'8 SSP/PB, únicos sócios da

..c.icdaue cinpicsáriii limitada dcne-minada ''REDE NEU COíMÉRCTO SERVIÇOS DE

1 CC .NGLOGLl L'í ijA, 2 registrada na JUCHi' sob o NliU-. n" 25200570162, inscrita no

2 NiM soi;; o íB i4.9(:6.'y74/ü0()i -78, com sede na Avenida Eúgenheiio Carlos Pires de Sá,

dCG, Saia 06, Buino L-sperança, Cajazeiras - Pli - .SbOuO-vGU, resoiverii de comum acordo

jnoinüvcrcrn a i í" alieraçáo cunirauial, mediante eláiisulas c condições seguintes:
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:í -■ ALTERAÇÃO CONTRAriiAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMJ
"REDE NET COMÉRCÃO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTD

CNf Jí ]i4.968.974/0001-78
milE: 25200S7(rí62

CLÁUSULA PIUMEIRA - Fica rjcssc ato alterado o endereço da

sede da sociedade empresáila limitada de Avenida Engenheiro Cai íos Pires de Sá, 263, Sala

06, Bairro Esperança, eajazeiras - PB -• 58900-000 para a P^.ua Odilon Cavalcante , 84, Sala

303 e 304, BaiiTO Ccnlro, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000.

CLAUSULA SEGUNDA - .'\.s demais cláusulas e condições

Ci/usíanies no conlralo social e alterações posleriores, que náo soirerain alterações pelo

presente, co.ntiiuiam era ,pleno vigor., : ^ • V

B pôr estarem assim justos, combinados e contratados, mandaram

iM cparar este íiistrumcuío cm 03 íuma) via cie igual teor e fo rma.
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:i - ALTERAÇÃO CONTRATUAL. DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
^'REDE NET COMÉRCEO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.'^

CíSTMí M.9óS.974A)00i»78

NJUEi 2S2m^nm

Caja/xiras - PB, 14 de juibo de 2022,

CARLOS ANTONiO ARAÍJJO BE OLIVEIRA FILHO

Socío Admiuístrâdor

iOHN WEINE FERREiRA DE SOUSA

bocio

SllTvVE WASMLNGTÒIN Í^ERREULA DE SOUSA

Sócio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrâti^avão, Gestão e Governo

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Regicíro r-Vnpresanal e ir-tagraçao

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa REDE NET COiViERCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSiNANT£(S)

CPF/CNPJ Nome

03;i20041479 JOHN WEINE FERREIRA DE SOUSA

0S638274405 STTIWE WASHINGTON FERREIRA DE SOUSA

070ÔS370407 CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEilRA FILHO

cawirico C KGj-S-i-RO KM iD/CV/SCVÜ X5:47 Süíi íí" 20220865108.

ÍSiOTOCOiíO: .2ZOe6i>108 UE l<l/!>7/2022.

CÓDIGO DC VLiiiílCAÇÃO: 1220034952.7. CyíJ DA SECr,: 14968974000178.
NIRE; 25200ã7yló2. CCX E£-El'i'OS DO RZGÃai-ftO Eíi: 14/07/2022.

REDK KBT COMERCIO SSSVIÇOS DE TECHOLCSIA LIMITADA

KAIUÍ» \>Z FA-ílMil VEIiiyfi?. VEIÍAtlCÍO

2 SC.ÇlETÁRrCA -GE-TOL

wwvr. roilsoim. p'}. «jov. br

ác:;:! c!l.cii!.v.;ii";o, -íi> i O, !Í-..> i ■> C'-: í'-ccr.L i (.-idaM nos iCMpecíivos portai:
' !ií\.';'.■"nrfío y -,.;; ■'i&ps:":.!'.'!!?. või!■ ò" i tií.iiC'*iJ.
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•(ii - .vL'i hRAÇÀO CONTRATUAL. DA SOCíbDADH EivíPíUiSÁRIA LiMÍTADA
':UEDE NET COMÉRCIO SERViÇOS DE TECNOLOGIA L'i"DA."

CNPJ: 14.968.974/0001-78

NIRE: 25200570162

CARLOS ANTONÍü AICAÜJO DE OLIVEIRA FILHO,

brasileiro, fíalural cie Canipina Grandc-PB. nascido em 08/05/1S>89,

Sülíciio. médico, residenle e domiciliacio na Rua /visênio Rolim

Araruna, 920, centro, Cí\ja?,eifas - PB, CEP 58.900-000, portador do

RG 3221430 SSP/PB e CPF 070.693.704-07.

JO.GN WEÍNE FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, natural de

Cajazeira:, - P3, nascido em 25/06/1979, casado sob regime de

comuniião parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na

Rua José Farias da Silva, 43, Bairro Ipep, Cajazciras ~ PB, CEP

58.900-000, inscrito no CPF 033.200.414-79 e RG 2197547 SSDS.

STTIWE WASHINGTON FERREIRA DE SOÜSA, brasileiro,

natural de Cajazeira.s -- PB, nascido eni 30/04/1985, casado sob

reginie dc comunhão parcial de bens, empresário, residente e

domiciliado na Rua Laurentino de AVaeii França, 74, Bairro Cidade

Universi(/u'ia, Ciijazeiras -- PB, CEP 58.900-000, inscrito no CPF

056.382.744-05 e RG 3017898 SSP/PB.

UuiCüS sócios da sociedade cuiprcsária limitada denominada ' •REDE NET COMÉRCIO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA"T rcgisiiada na JüCEP sob o NIRE n"

2520057016.2, inscrita no C.NPJ sob o 14.9Ó8.974/000I-78, com sede na Rua Odilon

Cavalcante, 84, Sala 303 e 304, Bairro Centro, Cajazciras - PB, CEP 58.900-000, resolvem

de comum acoixio proííiovejcni a ] 2" alteração contraíuíil, mediante cláusulas e condições

seguintes:
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V;.íí^kAÇAO CONIRATU/U. DA SOCiEDAOL a:Mi RLSAFAA íAívllTAl
•ALUE :\E'r COMÉRCK) SERVK;0S de TECIXOLíXJÍA L fUAA

CiNFJ: 14.968.974/00t)j.78

NíRK; 252(M)570lfí2

c:láusulas

I) iiigrcssain na soa.í;;uuUc EÍJ.J1.A MACIEL Ai/VCS, brasilcini, natural de Sousa

•  PB, nascida cm 0c/0i/ Í99o, casavia sob rcgipac dc coinunhào parcial de bens,

empresária, residente e doinieiliaJa na Rua José burias Ju Silva, 43, Bairro Ipep,

Cajazeiras - PB, CLF 58.900^000, inscrita no CPi- 10.Í.V9/. 124-09 e RG 3805147

SSDS PB e ROSA [úARáA ELíaS DE bRANCA SOLS/i, brasileira, natural de

Cajazeiras - PB, nascida crn 05/05/1979, casad;.' sol:- icgime de comunhão parcial de

bens, empresária., resideme c domiciliada iía Rua Laurei.cmo de Abreu França, 74,

Bairro Cidade Uiiiversirária, édijazciras - PB, CEP 58.900-000, inscrita no CPF

047.316.144-30 e RG 2678635 SSP/PB.

2) Rciira-se da soeiedadv; o vK/lLN >VEi.NL PERREílC^ DE SOUSA já

quaiiíieado, dcleníot u.! impoilàneía de RS 120.000,00 'vcciito c vinte mil reais)

dividido cm 120.000 (ccniu c viutc niil) i.jU(;tus no \alo: de R$ 1,00 (um real) cada,

traiisíerindü por venda a loiaíidade do capital .social para a sócia ROSA MARIA

ELlxAS DE FRxANvO\ SOliSxAJá qualincada, qui> iugrcísa ua sociedade. Retira-se

da sociedade o sócio STTÍWE WASULNGFOxN FEivREÍRA DE SOUSA já

qualificado, detentor da imporiàneiu de l<8 120.000,00 tcenio c vinte mil reais)

dividido em 120.000 (ecnto c vinie iriii) quotas tU) valor de iCS 1,00 (um real) cada,

transferindo por venda a totalidade do capital soeuil para a sv>eiu ELLEN MACIEL

ALVES já qualiücada, uuc ingiessa na .niejedtide. Oc ma cios que se retiram da

sociedade, declaram ter icccbido todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo a

reclamar seja a que íilulo loi, dando - lhe goai e irrevogável quitaçào.
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Xíl - /vLTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCltiDAüL EMPRESARIA LIMIT
^•''REDE NET COMÉRCIO SERVIÇOS BE TECNOLOGIÍA LTDA.'

CNFJ: 14,908.974/0001-78

NIRE: 252005-70 !62

3) O capital social por Ibiça da transibréncia dc qüoias por venda entre os sócios fica

inalterado e distribuído da scaiiintc forma:

CARLOS ANTONIO AR/iUJO BE OÍJYEÍRA

360.000 QUO TAS, 60%

R$ 360.000,00

j ELLEN MACIEL ALVES,

120.000 QUOTAS, 20%

RS 120.000,00

ROSA MARIA ELÍAS BE FRANCA SOUSA

120.000 QUOTAS, 20%

RS 120.000,00

TOTAl>

600.000 QUOTAS, 100%

RS 600.000,00

4) Fica nesse ato alterado o noiiie fantasia da sociedade cinpresária limitada de REDE

NET pai-a REDE NET COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM Ti.

5) As demais cláusulas c condições constanícs no contrato social e aditivos posteriores,

que não sofreram alterações pelo presente, continuam cm pleno vigor.
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Kii - ALTERAÇÃO CONTRATUAi. DA SíiCibDADE EMPRESÁRIA LiivírrA
^^REOE NET COMÉRCIO SEUVÍÇOS DE TEC^R>iA>C?A LTDA,"

CNRf: 14.í>(>S.9'/4/000i-78

NiRE: 2520i)570i62

ASSIM.

por estarem, justo (a)s e coutraíado (a)s, assinam a prcsejUe alteração contratual em 01

(uma) via dc igual teor c fornia, para que rcproduza eícilos legais.

Cajazeiras - PB, 20 de Janeiro de 2023.

CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO Í>E OLiVEííL?i. FÍLHO

Sücio/yVdministradoj"

JOHN WEINE.FERREIRÂ DE SOUSA

Sócio/Reli rantc

STTÍWE WASHINGTON FERREIRA DE SOUSA

Sócio/Retirante

ELLEN MACIEL ALVES

Sócia

ROSA iVL\RÍA ELIAS BE FRANCA SOUSA

Sócia
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MINISTÉRIO DA ECONOMiA

Secretaria Especial de Desbürocraüzüçâo, Gestão e Governo Digiíal

Secretaria de Governo DigitaI

Departamento Nacional de Registio Empresarial o integração

ASSINATURA ELETRÔNÍCA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa REDE NET COMERCIO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA consta

assinado digitalmente por:

1  lDENTIP{CAÇAODO(S)ASSINANTE<S)

i  CPF/CNPJ Nome

1  03320041479 JOHN WEINE FERREIRA DE SOUSA

1  04731614430 ROSA MARIA ELIAS DE FRANCA SOUSA

i  05638274405 STTiWE WASHINGTON FERREIRA DE SOUSA

i  07062370407 CARLOS ANTONiO ARAÚJO DE OLIVE!F?A FILHO

i  10199712409 ELLEN MACIEL .ALVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 OO-iS SOE tr 20233062236.

EROl-OCOLO: ?.:i.rf)52235 CS 25/ü 1/.202.? .

CÓOIGO DE W-raFlCUÇiVO: .I230i:sa63<. DA SSÍJ3: 14SSe97400017B.
HZRE. 2S200S701I!;;. COM EFEITOS OC REGISTRO EM; 20/01/2023.

REDE HEI C024ERC7.C SERVIÇOS 0£ TECHOEV.;:?). '..IMITADA

líRRXíi. 13E FAT-TMA VENTÜRA VElíAIiCIO

SECFXTÂP.IA-GRRAI.

wvn.-. rtidírS j :n. pb. 50v . bt

A viTiclarit; ::íí i ;

riv vc-it-,-.

'■.'.IiL".- ilOv

7VU^^.

riíspev:t:ivo<5 porttíis,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 12:28:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41663/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 002000182024
Data da Publicação: 05/04/2024
Data da Assinatura: 03/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 19.620,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento Pedagógico,
carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente
web.
Contratado (Nome): REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME
Contratado (CNPJ): 14.968.974/0001-78

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim acaf8fd0e23629613e1cd7e41b8db903

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b7aca4b62a560c51b7f52dea8557566a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69689a54edb5f5186c19ac9bd0cdf0c6

Contrato ou instrumento equivalente Sim f2daf00d3d458d8efbce970cf32b11cd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: tramita.

87

87



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

41662/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 12:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 41663/24 ao Documento 41662/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 41662/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 38 f2daf00d3d458d8efbce970cf32b11cd

Comprovante de publicidade 39 - 40 acaf8fd0e23629613e1cd7e41b8db903

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 69689a54edb5f5186c19ac9bd0cdf0c6

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 86 b7aca4b62a560c51b7f52dea8557566a

RECIBO PROTOCOLO 87 9a3ccdc08e6bf78b742223dccb6e1222

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: 106A.52D7.E0A7.D778.7D78.6063.18E4.B8AB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 41662/24. Data: 09/04/2024 12:28. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 13:00:26 Jose Luiz da Costa Neto
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 41662/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.620,00
Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do software de Gestão Educacional
Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento Pedagógico,
carga horaria, grade curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente
web.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 19.620,00
Nome Pessoa Jurídica (1): REDE NET COMÉRCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 14.968.974/0001-78
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/04/2024 15:04. Validação: C90E.1398.5453.C9AC.9A81.CA22.760E.FBE7. 
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